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A legislação reflecte a consciência de que, no domínio ambiental, se deve privilegiar uma 

política preventiva; os EIA constituem assim uma ferramenta fundamental neste processo. 

 
Deste modo, o presente estudo foi elaborado com o propósito de dar cumprimento à 

legislação em vigor sobre AIA, que tem o seguinte enquadramento legal: 

� Lei n.º 11/87, de 7 de Abril (Lei de Bases do Ambiente): define as bases da política de 

ambiente. 

� Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio: regime jurídico da Avaliação de Impacte 

Ambiental (AIA) dos projectos públicos e privados, susceptíveis de produzirem efeitos 

significativos no ambiente. 

� Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril: publica as normas técnicas respeitantes à 

elaboração de um EIA. 

� Despacho n.º 11874/2001, de 5 de Junho: definição, por parte do antigo Instituto de 

Promoção Ambiental das aplicações informáticas dos ficheiros, que o proponente fica 

obrigado a entregar ao Instituto, contendo as peças escritas e desenhadas das 

diferentes fases da avaliação de impacte ambiental, para divulgação na Internet. 

� Portaria n.º 123/2002, de 8 de Fevereiro: define a composição e o modo de 

funcionamento e regulamenta a competência do Conselho Consultivo de Avaliação de 

Impacte Ambiental, criado pelo artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio. 

� Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro: introduz algumas alterações no Decreto-

Lei n.º 69/200, de 3 de Maio (AIA). 

� Portaria n.º 1257/2005, de 2 de Dezembro: Revê a afectação das taxas constantes da 

Portaria n.º 1182/2000, de 18 de Dezembro em matéria de consulta pública, e procede 

à actualização dos valores das taxas a cobrar, no âmbito do procedimento de AIA. 

� Declaração de rectificação n.º 2/2006, de 2 de Janeiro: rectifica algumas inexactidões 

constantes no Decreto-Lei n.º 197/2005, publicado no Diário da República, 1.ª série, 

n.º 214, de 8 de Novembro de 2005. 

 

O presente projecto insere-se no disposto no Anexo II do Decreto-Lei n.º 69/2000 de 3 de 

Maio (republicado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005 de 8 de Novembro), Ponto 2 – Indústria 

extractiva; alínea a): Pedreiras, minas e céu aberto e extracção de turfa (não incluídos no 

anexo I), em áreas isoladas ou contíguas: Pedreiras e minas ≥ 5 ha ou ≥ 150.000 t/ano ou 
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se em conjunto com as outras unidades similares, num raio de 1 Km, ultrapassarem os 

valores referidos (o que corresponde de facto ao presente EIA). 

 

De acordo com o novo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro, art. 10º-A, que veio 

republicar o anterior Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, a pedreira “Cimo das 

Lameiras do Rio” pertencerá à classe 2, uma vez que se trata de uma futura exploração a 

céu aberto com menos de 25 ha (10,35 ha), e cuja profundidade das escavações irá 

ultrapassar os 10m (sendo esta estimada em 15m). 
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Tabela 1. Valores de Temperatura média do ar para Vila Real no período de 1961/1990. 

Temperatura média do ar 
Vila Real 

Mensal Max min 

Jan 6.2 9.7 2.6 

Fev 7.7 11.7 3.7 

Mar 9.6 14.4 4.8 

Abr 11.4 16.5 6.4 

Mai 14.5 20.1 8.9 

Jun 18.7 25.0 12.4 

Jul 21.6 28.8 14.3 

Ago 21.3 28.7 13.8 

Set 19.2 25.7 12.6 

Out 14.4 19.5 9.4 

Nov 9.5 13.5 5.4 

Dez 6.7 10.0 3.3 

Ano 13.4 18.6 8.1 

 

 

 

Tabela 2. Valores de Precipitação ocorrentes em Vila Real para o período 1961/1990) 

 Precipitação (mm) 

Vila Real Méd. Total Máx. Diária 

Jan 160.2 78.1 

Fev 169.6 80.0 

Mar 96.8 70.4 

Abr 89.8 61.7 

Mai 69.7 40.5 

Jun 53.3 94.4 

Jul 14.6 46.0 

Ago 15.8 46.5 

Set 49.0 65.7 

Out 108.2 84.9 

Nov 124.7 74.2 

Dez 159.8 69.6 

Ano 1111.5 94.4 
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Tabela 3. Valores de frequência e velocidade média dos ventos para Vila Real entre 1961/1990 

VILA REAL 

RUMO Frequência (%) Vel. Média (Km/h) 

N 

NE 

E 
SE 
S 

SW 

W 
NW 

C 

4.2 

9.4 

7.8 
4.4 
7.4 

9.1 

11.4 
8.9 

37.4 

9.8 

8.0 

7.6 
7.0 
6.8 

8.4 

9.7 
11.1 
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1. ANÁLISE DA FLORA NATURAL DA ÁREA EM ESTUDO  

A metodologia de inventariação da flora teve como base: 

� Pesquisa bibliográfica adequada; 

� Analogia com estudos no mesmo âmbito efectuados na região em questão; 

� Recolha de informações in situ. 

 

Pretende-se, com o presente estudo efectuar uma caracterização que permita compreender, 

de um modo geral, o local em estudo para o licenciamento da pedreira “Cimo das Lameiras 

do Rio”, bem como a área envolvente, no que diz respeito à flora que aí possa existir, tendo 

sempre em vista a minimização de impactes, que passará pela preservação (dentro do 

possível) das condições que levam à ocorrência das espécies vegetais.  

A caracterização florística baseou-se na distribuição das espécies por famílias, fitogeografia, 

habitats e endemismos. 

No elenco florístico estão presentes 84 espécies de plantas espontâneas que pertencem a 

45 famílias. Na seguinte figura está representado o espectro de distribuição das famílias 

relativamente ao total das 84 espécies referenciadas para a área envolvente à exploração.  

 

Famílias mais representativas na área envolvente à pedreira

3,6% 9,5%

15,5%

7,1%

4,8%
3,6%

55,9%

Fagaceae Rosaceae Leguminosae Ericaceae

Compositae Betulaceae Restantes famílias

 
Figura 1. Famílias mais representativas das espécies existentes na área envolvente à pedreira. 

 

Pela análise da figura anterior é possível verificar que a família das Leguminosae é a que 

apresenta maior número de indivíduos, cerca de 15,5%. Em segundo lugar aparece a família 

Rosaceae com 9,5% das espécies estudadas, a família das ericáceas com 7,1% das 
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espécies e as compostas com 4,8%. As Betulaceae e Fagaceae ambas com 3,6% também 

têm alguma representação no elenco florístico. Nos restantes 55,9% das espécies estão 

incluídas as outras famílias. 

A grande percentagem de leguminosas deve-se ao facto de, na zona em estudo e arredores 

predominarem pousios, monocultura cerealífera ou pastagens abandonadas que revelam 

um elevado grau de degradação, devido à intervenção humana como já se tinha referido 

acima. Em mosaico com estas espécies de leguminosas aparecem em número significativo 

as ericáceas, formando os giestais e urzais tão frequentes no território de estudo.  

 

A distribuição fitogeográfica das espécies foi feita segundo Fournier (1977) em que a 

distribuição se faz de acordo com as áreas geográficas de distribuição das espécies tendo 

em conta os factores climáticos. Consoante as diversas regiões fitogeográficas, agrupam-se 

as espécies em sete grupos: Mediterrânicas, Mediterrânicas-Atlânticas, Atlânticas e 

Subatlânticas, Ibéricas, Europeias, Cosmopolitas e Subcosmopolitas ou Pluriregionais. 

 

Na figura seguinte encontra-se a distribuição fitogeográfica, segundo Fournier, das espécies 

que ocupam a zona da pedreira e arredores. 

 

Distribuição Fitogeográfica das espécies existentes na área da 
pedreira

26,2%

2,4%

17,9%
38,1%

9,5%
6,0%

Mediterrânicas Ibéricas

Mediterrânicas/Atlânticas Europeias

Pluriregionais Cosmopolitas/Subcosmopolitas

 
Figura 2.Distribuição fitogeográfica das espécies existentes na área da pedreira a licenciar, de acordo 

com Fournier (1977). 

 

É possível concluir, através do gráfico que a maioria das espécies que ocupam a zona de 

estudo têm distribuição fitogeográfica europeia e mediterrânica, já que esta área se localiza 

na transição de duas regiões fitoclimáticas europeias: a eurossiberiana e a mediterrânica. 
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A maioria dos taxa pertencem à região Europeia (38,1%) e Mediterrânica (26,2%). As 

espécies mediterrânicas características na região são a Erica umbellata, o Myrtus 

communis, o Ruscus aculeatus ou o Ulex minor, entre outras. As de distribuição europeia 

estão representadas, entre outras por Quercus robur, o Acer pseudoplatanus ou a Coryllus 

avellana. Estas espécies aparecem em locais frescos e húmidos (como linhas de água ou 

encostas sombrias).  

Outra distribuição geográfica importante será a Mediterrânica/Atlântica com 17,9% de 

presenças com o Ilex aquifolium como espécie característica. As espécies Pluriregionais 

(9,5%) têm muita facilidade na adaptação a diversos habitats, sendo independentes do clima 

ou tipo de solo. 

Os habitats mais prováveis de ocorrência de espécies que povoam a zona da pedreira e 

arredores estão representados na figura seguinte. Este gráfico permite concluir que os 

habitats mais frequentes de ocorrência de espécies são os Matos/Matagais (40,6%). 

Também com um valor expressivo para o estudo das espécies da zona aparecem os 

matos/relvados húmidos/rupícolas (10,7%), as espécies ripícolas (9,5%) e os relvados 

húmidos (7,1%) – que se deve às características climáticas da zona já que a pluviosidade e 

a humidade no território são elevadas. As espécies rupícolas (7,1%) aparecem associadas 

aos afloramentos do maciço rochoso em presença no território e são dominadas por 

espécies rasteiras, que frequentemente se apresentam sob a forma de manto ou tufos. 

 

Habitats das espécies que ocupam a área envolvente à 
pedreira

40,6%

7,1%7,1%8,3%

7,1%

9,5%

7,1%
2,4%

10,7%

Matos/Matagais Relvados húmidos
Incultos Matos/Ripícolas
Rupícolas Ripícolas
Ruderal Terrenos cultivados
Matos/Relvados húmidos/Rupícolas

 
Figura 3. Habitats de ocorrência das espécies na zona da pedreira. 
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O termo endemismo é utilizado em florística para fazer referência à vinculação de um taxon 

a determinada área geográfica. O número de endemismos existentes na flora de uma região 

constitui um dado de extrema importância para avaliar a riqueza da mesma. Para avaliar os 

endemismos da zona estudada foi utilizada bibliografia adequada para esse efeito.  

Pode concluir-se assim, através da figura representada que existe um número relativo de 

endemismos contemplando 20 espécies, sendo a sua maioria, ibéricos (17 espécies) com 

uma percentagem significativa de 20,2%, dois europeus (Pyrus cordata e Erica tetralix), com 

2,4% e um endemismo lusitano (Ajuga pyramidalis). O restante elenco florístico é composto 

por espécies não endémicas (76,2%). 

 

Espécies endémicas existentes na área envolvente à pedreira

1,2%

20,2%

2,4%

76,2%

Lusitano Ibérico Europeu Não endémicas

 
Figura 4. Espécies endémicas que ocorrem na área da pedreira a licenciar e arredores. 

 

Depois de analisados todos estes gráficos, é possível verificar que a área envolvente à 

pedreira tem baixo interesse, em termos de diversidade e conservação das espécies.  

O número relativamente baixo de espécies com estatuto de protecção (resultante da análise 

dos vários documentos) revela o baixo potencial do local, em termos de conservação.  

 

� HABITATS NATURAIS 

Os tipos de habitats naturais de interesse comunitário são referenciados em função das 

diferentes Regiões Biogeográficas identificadas na Europa. O território de Portugal 

Continental abrange duas regiões biogeográficas: a Atlântica, que grosseiramente 

corresponde ao Noroeste de Portugal, e a Mediterrânica, maioritária, que ocupa o restante 

território do continente. 
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Assim, tendo como base o Decreto-Lei nº 140/99, de 24 de Abril (Anexo B-I), que resulta da 

transposição para a legislação nacional das Directivas Comunitárias 79/409/CEE (Directiva 

Aves) e 92/43/CEE (Directiva Habitats) destacam-se os seguintes habitats naturais de 

interesse comunitário cuja conservação exige a designação de zonas especiais de 

conservação, que poderão ocorrer na zona envolvente à exploração: 

 

Charnecas e matos das zonas temperadas 

• Código 4020* - Charnecas húmidas atlânticas temperadas de Erica ciliaris e Erica tetralix 

São formações arbustivas de urzais/tojais meso-higrófilas e higrófilas dominadas por urzes 

(Erica ciliaris, E. tetralix, Calluna vulgaris), tojos (geralmente Ulex minor) e espécies 

higrófilas do género Genista (Genista anglica, G. berberidea, G. micrantha). Estes 

urzais/tojais são subseriais de diversos tipos de bosques mistos de carácter edafo-higrófilo 

(por exemplo: no Noroeste do País, bosques mistos de carvalhos, salgueiros e/ou 

bidoeiros). 

Colonizam tipicamente solos permanentemente húmidos que sofrem um período de 

encharcamento variável durante a estação das chuvas, situados em áreas depressionárias 

de planalto ou fundos de vale. 

A queima, a drenagem e o sobre-pastoreio em áreas montanhosas revelam-se como as 

actividades mais nefastas para a conservação deste habitat e conduzem à sua substituição 

pelos cervunais com os quais tipicamente estabelecem mosaicos na orla dos ecossistemas 

turfosos. 

• Código 4030 – Charnecas secas europeias 

São matos baixos de ericáceas e/ou tojos, mesófilos ou xerófilos, de substratos duros, 

constituídos por urzais, urzais-estevais, urzais-tojais, tojais e tojais-estevais heliófilos de 

elevado grau de cobertura, dominados por nanofanerófitos. Estes matos são subseriais de 

bosques caducifólios de Quercus robur. 

As espécies mais frequentes pertencentes às famílias das ericáceas (géns. Daboecia, Erica 

e Calluna), cistáceas (géns. Halimium, Helianthemum, Tuberaria e, pontualmente, Cistus) e 

leguminosas (géns. Genista, Stauracanthus, Pterospartum e Ulex). 

A destruição física do habitat é feita através de arborizações e da construção de 

infraestruturas, invasão com Acacia dealbata ou progressão sucessional, resultante de uma 

redução da perturbação pelo fogo. 
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Turfeiras ácidas de Sphagnum 

• Código 7140 – Turfeiras de transição e turfeiras ondulantes 

Habitats com abundância permanente de água nos quais se acumula (ou acumulou) turfa e 

onde predominam comunidades com elevado grau de cobertura de musgos do género 

Sphagnum. São turfeiras oligotróficas a mesotróficas com fitocenoses predominantemente 

herbáceas. Nestes complexos de vegetação são dominantes os taxa briofíticos (com 

especial ênfase para Sphagnum sp. pl.) e plantas vasculares das famílias Cyperaceae 

(géns. Carex e Eriophorum), Juncaceae (gén. Juncus) e Gramineae (gén. Molinia). 

As turfeiras desenvolvem-se em solos permanentemente encharcados por águas de pH 

ácido, ainda que variável de acordo com o nível de trofia. 

A destruição física directa do habitat, nomeadamente, através da abertura ou alargamento 

de estradas e caminhos, da drenagem das turfeiras, do aumento da trofia da água como 

consequência da deposição de resíduos orgânicos ou drenagem de efluentes não tratados. 

 

- Florestas mediterrânicas caducifólias: 

• Código 9230 – Carvalhais galaico-portugueses de Quercus robur e Quercus pyrenaica 

Os carvalhais galaico-portugueses de Quercus robur e Quercus pyrenaica (código 9230) são 

caracterizados como mesobosques caducifólios climácicos dominados por estas duas 

espécies arbóreas. O grau de cobertura desta floresta é elevado consequentemente o 

interior do bosque é muito sombrio, tem uma elevada humidade relativa e as variações da 

temperatura (anual e diária) são baixas. O sub-bosque é dominado por Crataegus 

monogyna, Cytisus sp. ou Ilex aquifolium e o estrato herbáceo é ocupado por geófitos de 

floração precoce (Narcissus triandrus ou Anemone trifolia) e por biótopos de gramíneas 

(Holcus mollis, Brachypodium sylvaticum). Apesar de no passado a sua ocupação no 

território ter sido extensa, estes habitats encontram-se em fase de regressão devido à acção 

antrópica a que estão sujeitos (corte raso, fogo ou pastoreio). 

 

• Código 92A0 – Florestas-galerias de Salix alba e Populus alba 

Bosques ou matagais (salgueirais arbustivos) maioritariamente ripícolas, densos, muitas 

vezes impenetráveis, caducifólios, de óptimo mediterrânico dominados por choupos 

(Populus nigra e P. alba), salgueiros arbóreos (Salix alba, S. atrocinerea) ou salgueiros 

arbustivos (S. salvifolia). As espécies dominantes pertencem às famílias das Salicáceas 
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(géns. Salix e Populus) e das Betuláceas (gén. Alnus). Ocupam as margens de linhas de 

água permanentes, normalmente oligotróficas, de regime torrencial. 

Em vales muito estreitos localizam-se nos leitos de cheias fustigados pelas águas torrenciais 

durante a época das chuvas, catenalmente situam-se entre os amiais ripícolas e a 

vegetação serial climatófila. 

É um habitat muito resistente à perturbação e às eventuais ameaças como o corte de 

árvores dominantes ou a limpeza mecânica de linhas de água. 

 

De todos os habitats com prioridade de conservação existentes próximo da zona de estudo, 

quatro deles estão referenciados para o Sítio Alvão-Marão (4020*, 4030, 7140 e 9230) e três 

deles referenciados pela autarquia para o concelho de Vila Pouca de Aguiar (4030, 9230 e 

92A0). No entanto depois da visita ao local, onde se pretende licenciar a pedreira em 

estudo, foi possível verificar que nenhum dos habitats acima descritos se encontra no 

território em questão, logo os limites e a área da exploração não estão incluídos numa Zona 

Especial de Conservação (ZEC).   
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ESTUDO FAUNÍSTICO 

 



 

 



CEVALOR - Centro Tecnológico para o Aproveitamento e Valorização das Rochas Ornamentais e Industriais 

 

LICENCIAMENTO DA PEDREIRA “CIMO DAS LAMEIRAS DO RIO” ANEXO TÉCNICO DO EIA 

PEDRANOSSA – GRANITOS NATURAIS, LDA. 

1. INTRODUÇÃO  

O estudo das espécies animais é, usualmente, efectuado do ponto de vista da conservação 

da natureza, onde as comunidades de vertebrados terrestres são o principal indicador. 

O modo de inventariação das espécies presentes num dado local difere segundo cada grupo 

considerado. Para o grupo dos mamíferos, visto a observação directa ser muito difícil e 

apresentarem geralmente actividade nocturna ou crepuscular, a inventariação baseia-se na 

procura de vestígios que indiciem a sua presença, designadamente, dejectos, pegadas, 

trilhos, fossadas e excrementos. Para o grupo dos répteis e anfíbios, as técnicas de 

inventariação baseiam-se na observação directa, enquanto para as aves, para além da 

observação directa, o contacto auditivo é também importante. 

Idealmente, um estudo de inventariação de fauna deverá incluir várias visitas ao local e em 

diferentes épocas do ano, de forma a recolher o máximo de informação possível acerca do 

ciclo de vida das espécies. No caso concreto deste estudo, a metodologia de inventariação 

de fauna teve como base: 

� Pesquisa bibliográfica; 

� Analogia com estudos no mesmo âmbito efectuados na região em questão; 

� Recolha de informações in situ, e complemento no terreno, sempre que necessário, 

através de visitas efectuadas à área em estudo. 

 

O complemento, no terreno, da informação coligida, do ponto de vista da confirmação da 

presença das espécies referenciadas, embora importante, apresenta diversos problemas do 

ponto de vista prático, quer pelas características das próprias espécies, nomeadamente 

aquelas que têm a ver com a sua mobilidade (muitas delas podem ocorrer no local apenas 

transitoriamente e/ou em determinadas alturas do ano), quer pelas características 

intrínsecas ao próprio local, como por exemplo a intervenção humana mais ou menos 

acentuada.  

Por outro lado, as condicionantes inerentes ao próprio EIA também devem ser 

consideradas, nomeadamente o espaço de tempo de execução que é necessariamente 

curto, relativamente ao necessário para uma caracterização pormenorizada dos aspectos 

faunísticos. 
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2. ENQUADRAMENTO FAUNÍSTICO DA ÁREA EM QUESTÃO 

Com o intuito de salvaguardar espécies que embora não venham a utilizar directamente a 

área de exploração da futura pedreira possam faze-lo de alguma forma (e.g. habitat de 

refúgio ou alimentação), durante o seu ciclo de vida ou circadiano, e portanto susceptíveis 

de serem afectadas, optou-se por delimitar uma área de estudo superior à área de 

exploração da Pedreira “Cimo das Lameiras do Rio”. As áreas protegidas mais próximas da 

zona em estudo são o Parque Natural Alvão-Marão e Sítio classificado Alvão-Marão 

(PTCON0003). 

Pretende-se com presente estudo efectuar uma caracterização que permita compreender, 

de um modo geral, o local onde está implantada a pedreira, bem como a área envolvente, 

no que diz respeito ao tipo de fauna que aí pode ocorrer, tendo sempre em vista a 

minimização de impactes, que passará pela preservação (dentro do possível) das condições 

que levam à ocorrência das espécies animais.  

A caracterização faunística incidiu nos quatro grandes grupos de vertebrados terrestres: 

Aves, Mamíferos, Répteis e Anfíbios. 

A informação coligida acerca das várias espécies potencialmente ocorrentes na área 

envolvente à exploração encontra-se compilada nas várias tabelas onde é apresentada a 

situação legal dos vários taxa relativamente aos seguintes documentos:  

� Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal: (Critérios e Categorias adaptados dos 

IUCN de acordo com a figura abaixo apresentada); 

� Convenção de Cites (Anexos I e II) e Regulamento CEE (C1 e C2); 

� Convenção de Bona (Anexos I e II); 

� Convenção de Berna (Anexos II e III); 

� Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril: (Anexos A-I, A-III, B-II, B-IV, B-V, D) – 

Transposição da Directiva Aves (Directiva n.º 79/409/CEE, de 2 de Abril) e Habitats 

(Directiva n.º 92/43/CEE, de 29 de Junho), para Direito Nacional, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro (que vem transpor na 

íntegra as disposições das referidas directivas). Este único diploma reúne as 

disposições emergentes das referidas directivas e pretende, através da manutenção 

do estado de conservação dos habitats e da flora e fauna selvagens, assegurar a 

biodiversidade no território da União Europeia. 
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No quadro seguinte estão resumidos os estatutos de conservação propostos no Livro 

Vermelho dos Vertebrados de Portugal. 

 

Tabela 1. Estatutos de conservação propostos no Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal. 

(EX) Extinto 
Um taxon para o qual não existe dúvida razoável de que o último 

indivíduo morreu. 

(RE) Regionalmente 
Extinto 

Quando não restam dúvidas de que o último indivíduo potencialmente 

capaz de se reproduzir no interior da região morreu ou desapareceu da 

mesma ou, tratando-se de um taxon visitante, o último indivíduo morreu 

ou desapareceu da região.  

(EW) Extinto na Natureza 

Taxon dado como apenas sobrevivendo em cultivo, cativeiro ou como 

uma população (ou populações) naturalizada fora da sua área de 

distribuição original.  

(CR) Criticamente em 
Perigo 

Taxon que enfrenta um risco de extinção na Natureza extremamente 

elevado.  

(EN) Em Perigo Taxon que enfrenta um risco de extinção na Natureza muito elevado. 

(VU) Vulnerável Taxon que enfrenta um risco de extinção na Natureza elevado. 

(NT) Quase Ameaçado 

Um taxon que tendo sido avaliado pelos critérios, não se qualifica 

actualmente como Criticamente em Perigo, Em Perigo ou Vulnerável, 

sendo no entanto provável que lhe venha a ser atribuída uma categoria 

de ameaça num futuro próximo. 

(LC) Pouco Preocupante 

Um taxon que tendo sido avaliado pelos critérios e não se classifica 

como nenhuma das categorias Criticamente em Perigo, Em Perigo ou 

Vulnerável ou Quase Ameaçado. Taxa de distribuição ampla e 

abundante são incluídos nesta categoria. 

(DD) Informação 
Insuficiente  

Quando não há informação adequada para fazer uma avaliação directa 

ou indirecta do risco de extinção do taxon, com base na sua distribuição 

e/ou estatuto da população.  

(NA) Não Aplicável 
Categoria de um taxon que não reúne as condições julgadas 

necessárias para ser avaliado a nível regional. 

(NE) Não Avaliado Taxon que não foi avaliado pelos presentes critérios. 

 

O esquema seguinte representa a estrutura das categorias IUCN consideradas no Livro 

Vermelho dos Vertebrados de Portugal. 
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Figura 4.8.14 – Classificação das espécies segundo as categorias IUCN. 

 

Desta forma e atendendo aos documentos atrás referidos é então possível caracterizar a 

região em estudo do ponto de vista da conservação das espécies faunísticas. 

Em cada tabela abaixo indicada, as espécies serão referenciadas segundo a sua 

designação em latim, seguida do nome comum e dos estatutos de conservação a nível 

nacional (Livro Vermelho dos Vertebrados e Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril) e 

internacional (Convenções de Cites e Regulamento CEE, Bona e Berna). 
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Tabela 2. Mamíferos referenciados para a área envolvente à exploração. 

ESTATUTOS DE CONSERVAÇÃO 

NOME CIENTÍFICO NOME COMUM 
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Insectivora 

Talpa occidentalis Toupeira LC     

Galemys pyrenaicus Toupeira de água VU   II B-II,IV 

Erinaceus europaeus Ouriço-cacheiro LC   III  

Lagomorpha 

Lepus granatensis Lebre LC   III  

Oryctolagus cuniculus Coelho NT     

Rodentia 

Sciurus vulgaris Esquilo LC   III  

Rattus rattus Ratazana LC     

Carnivora 

Vulpes vulpes Raposa LC D    

Canis lúpus Lobo EN II A  II B-II,IV 

Genetta genetta Geneta LC   III B-V,D 

Felis silvestris Gato bravo VU IIA  II B-IV 

Meles meles Texugo LC   III  

Mustela erminea Arminho DD   III  

Mustela nivalis Doninha LC   III  

Mustela putorius Toirão DD   III B-V 

Martes foina Fuinha LC   III  

Lutra lutra  Lontra LC IA  II B-II,IV 

Artiodactila 

Sus crofa  Javali LC     

Capreolus capreolus Corço LC   III  

Chiroptera 

Barbastella barbastellus Morcego-negro DD  II II B-II,IV 

Miniopterus schreibersii Morcego-peluche VU  II II B-II,IV 

Myotis blythii Morcego-rato-pequeno CR  II II B-II,IV 

Myotis myotis Morcego-rato-grande VU  II II B-II,IV 

Rhinolophus ferrumequinum Morcego-de-ferradura-pequeno VU  II II B-II,IV 

Rhinolophus hipposideros Morcego-de-ferradura-grande VU  II II B-II,IV 
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Tabela 3. Répteis e Anfíbios referenciados para a área envolvente à exploração. 

ESTATUTOS DE CONSERVAÇÃO 

NOME CIENTÍFICO NOME COMUM 
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Répteis 

Serpentes 

Elapha scalaris Cobra-de-escada LC   III  

Natrix natrix Cobra de água de colar LC   III  

Natrix maura Cobra de água viperina LC   III  

Sauria 

Lacerta lépida Sardão LC   III  

Lacerta shreiberi Lagarto de água  LC   II B-
II,IV 

Podarcis bocagei Lagartixa de Bocage LC   III  

Psammodromus algirus Lagartixa do mato LC   III  

Anfíbios 

Caudata 

Chioglossa lusitanica Salamandra lusitânica VU   II B-
II,IV 

Salamandra salamandra Salamandra de pintas amarelas LC   III  

Triturus boscai Tritão de ventre laranja LC   III  

Anura 

Bufo bufo Sapo LC     

Bufo calamita Sapo corredor LC    B-IV 

Pelobates cultripes Sapo de unha negra LC    B-IV 

Rana ibérica Rã ibérica LC    B-IV 

Rana perezi Rã verde LC    B-V 
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Tabela 4. Aves referenciadas para a área envolvente à exploração. 

ESTATUTOS DE CONSERVAÇÃO 

NOME CIENTÍFICO NOME COMUM 
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Anseriformes 

Anãs platyrhyncus Pato-Real LC C II III D 

Falconiformes 

Milvus migrans Milhafre-preto LC IIA II II A-I 

Milvus milvus Milhano CR IIA II II A-I 

Buteo buteo Águia de asa redonda LC IIA II II  

Accipiter gentilis Açor VU IIA II II  

Accipiter nisus Gavião LC IIA II II A-I 

Aquila chrysaetos Águia-real EN IIA II II A-I 

Circateus gallicus Águia cobreira NT IIA II II A-I 

Circus cyaneus Tartaranhão-azulado CR AI II II A-I 

Circus pygargus Tartaranhão-caçador EN IIA II II A-I 

Falco naumanni Peneireiro-das-torres VU IIA I/II II A-I 

Falco peregrinus Falcão-peregrino VU IA II II A-I 

Pernis apivorus Falcão-abelheiro VU IIA II II A-I 

Ciconiformes 

Ciconia ciconia Cegonha branca LC  II II A-I 

Cuculiformes 

Cuculus canorus Cuco LC   III  

Passeriformes 

Turdus merula Melro-preto LC  II III D 

Corvus corone Gralha preta LC    D 

Cettia cetti Rouxinol-bravo LC  II II  

Motacilla cineria Alvéola cinzenta LC   II  

Motacilla alba Alvéola branca comum LC   II  

Sylvia atricapilla Toutinegra de barrete preto LC  II II  

Sylvia melanocephala Toutinegra de cabeça preta LC  II II  

Sylvia undata Felosa-do-mato LC    A-I 

Phoenicurus ochurus Rabirruivo preto LC  II II  

Erithacus rubecula Pisco-de-peito-ruivo LC  II II  

Parus caeruleus Chapim azul LC   II  

Parus ater Chapim preto LC   II  

Parus major Chapim real LC   II  

Passer domesticus Pardal comum LC     

Aegithalos caudatus Chapim rabilongo LC   III  

Carduelis cannabina Pintarrôxo comum LC   II  

Fringila coelebs Tentilhão comum LC   III  
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3. INTERESSE FAUNÍSTICO DA ÁREA EM ESTUDO 

A listagem acima apresentada, composta por 95 espécies de vertebrados terrestres 

(Mamíferos, Répteis+Anfíbios e Aves), traduz de certa forma, a riqueza faunística da região 

envolvente ao local de estudo, sendo de referir que o maior número de espécies regista-se 

no grupo das aves. 

Na figura seguinte está representado o número de espécies referenciadas, relativamente 

aos quatro grandes grupos de vertebrados terrestres caracterizados na área envolvente à 

pedreira e a sua relação com o total de espécies existentes em Portugal. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Figura 1. Número de espécies, dos diferentes grupos faunísticos (Mamíferos, Répteis+Anfíbios, 

Aves), referenciadas para a área envolvente à futura pedreira e a sua relação com o total de espécies 

existentes em Portugal Continental (www.icn.pt). 

 

Pode-se constatar a partir da figura anterior que estão referenciadas 55 espécies de aves 

para um total de 292 espécies existentes em Portugal Continental. 

Relativamente ao total das espécies do grupo répteis+anfíbios presentes em território 

nacional, verifica-se que para um total de 44 espécies, estão referenciadas 15 espécies para 

a área de exploração. No que diz respeito ao grupo dos mamíferos, para um total de 65+1? 

estão referenciadas para a envolvência do local em estudo, 25 espécies. 

De acordo com os dados apresentados nas tabelas anteriores no que diz respeito aos 

estatutos de conservação, segundo as categorias propostas nas duas edições do Livro 

Vermelho dos Vertebrados de Portugal e ainda de acordo com os anexos do Decreto-Lei n.º 

140/99, de 24 de Abril, das diversas espécies referenciadas, pode concluir-se o exposto na 
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tabela seguinte, onde se apresentam o número de espécies e a sua classificação em termos 

de conservação, sendo de realçar o facto de as espécies poderem estar incluídas em mais 

que um anexo. 

 

Tabela 5. Espécies com estatuto de Conservação face aos documentos considerados (Edições do 

Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal e Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril). 

ESTATUTOS DE CONSERVAÇÃO Nº DE 

ESPÉCIES 

Criticamente em Perigo (CR) 3 

Em Perigo (EN) 4 

Vulnerável (VU) 13 

Quase Ameaçado (NT) 3 

Informação Insuficiente (DD) 4 
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Pouco Preocupante (LC) 68 

Anexo A-I 
Espécies de aves de interesse comunitário que exigem a 

designação de zonas especiais de conservação (ZEC) 
19 

Anexo B-II 
Espécies animais de interesse comunitário que exigem a 
designação de zonas especiais de conservação (ZEC) 

11 

Anexo B-IV 
Espécies animais de interesse comunitário que exigem uma 

protecção rigorosa 
15 

Anexo V 
Espécies animais de interesse comunitário cuja captura ou 

colheita na natureza e exploração podem ser objecto de 
medidas de gestão 
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Anexo D 
Espécies cinegéticas 

5 

 
 

Na figura seguinte apresentam-se os estatutos de conservação das espécies referenciadas 

para a área em estudo, segundo os estatutos propostos no Livro Vermelho dos Vertebrados 

de Portugal, em termos de percentagem, relativamente ao total de espécies referenciadas 

para a área envolvente à exploração (95 espécies).  
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Estatutos de Conservação 

Revisão do Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal
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Figura 2. Estatutos de Conservação das Espécies referenciadas para a Área Envolvente à pedreira, 

segundo o Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal. 

 

Ao serem analisados os resultados obtidos no Livro Vermelho dos Vertebrados, e conforme 

se pode depreender do gráfico anterior, 28.5 % das espécies possuem estatuto de 

protecção, enquanto 71.5 % das espécies tem estatuto Pouco Preocupante (LC) e duas 

espécies referenciadas não são consideradas no Livro Vermelho dos Vertebrados de 

Portugal. 

 

Relativamente ao Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, verifica-se que 44.2% das espécies 

dadas como ocorrentes, estão incluídas nos anexos, e portanto revelam alguma importância 

do ponto de vista da conservação das espécies, enquanto 55.8% das espécies 

referenciadas não tem qualquer estatuto de conservação especial face ao diploma em 

questão, conforme se pode depreender da figura abaixo apresentada. 
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Estatutos de Conservação

 Anexos do Decreto-Lei n.º 140/99

20.0%

11.6%

15.8%
3.1%5.3%

44.2%

Anexo A-I Anex o B-II Anexo B-IV Anexo B-V Anexo D Não incluídas

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3. Estatutos de Conservação das Espécies referenciadas para a Área Envolvente à pedreira, 

segundo os anexos do Decreto-Lei n.º 140/99 de 24 de Abril. 

 

4. SITUAÇÃO ACTUAL 

A Pedreira “Cimo das Lameiras do Rio” está integrada no núcleo extractivo da Serra da 

Falperra, onde existem muitas pedreiras instaladas e em laboração, com tal será de prever 

que as espécies existentes, principalmente as mais sensíveis à presença humana, não 

serão ocorrentes no local em estudo e portanto não reflictam a biodiversidade da área 

envolvente, sendo claramente menor. Os principais impactes que levaram à destruição do 

coberto vegetal e consequentemente à dispersão das espécies faunísticas terão ocorrido, 

aquando da instalação dessas mesmas pedreiras na região. De referir que se tratam de 

impactes cumulativos dado que não tem origem numa única pedreira mas resultam da 

contribuição do núcleo de pedreiras. 

No que diz respeito à área em estudo esta apresenta características típicas de montanha. 

No que se refere à vegetação, é geralmente desprovida de árvores (sobretudo nas linhas de 

festo) – existindo exemplares isolados ou em pequenas manchas nalgumas escarpas (ou 

encostas) de acesso mais difícil ou junto a linhas de água. A vegetação é, nesta área, muito 

influenciada pelos afloramentos do maciço rochoso em presença, e dominada por espécies 

rasteiras, que frequentemente se apresentam sob a forma de manto, pouco denso, ou tufos.  

A densidade e diversidade da vegetação da área envolvente permitem a concentração de 

um conjunto bastante alargado de biótopos de alimentação e refúgio para as espécies 

autóctones tais como o coelho (Oryctolagus cuniculus), a lebre (Lepus capensis), a raposa 
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(Vulpes vulpes), e diversas aves (Cicconia nigra, Passer domesticus, Pica pica, Turdus 

merula, etc). 

Analisando os biótopos existentes no local onde se encontra implantada a pedreira, 

constituídos, essencialmente, por matos baixos e vegetação esparsa associada a 

afloramentos graníticos, pode inferir-se acerca da capacidade do local contíguo à 

exploração em estudo em criar diversas possibilidades de habitat para um grande número 

de espécies, cuja presença se acaba por verificar com alguma frequência, nomeadamente 

coelhos, répteis diversos, entre outros, que utilizam a área de exploração (escombreiras) 

essencialmente como habitat de refúgio.  

Um factor a considerar é o facto das escombreiras se tornarem biótopos de refúgio para 

essas mesmas espécies, em particular as menos sensíveis à presença humana. 

A conhecida capacidade de habituação das espécies animais com os trabalhos que 

decorrem nas áreas de extracção levam a prever que uma vez abandonada a exploração, e 

devidamente recuperada/integrada, se consiga restabelecer um equilíbrio ecológico, 

derivado da reabilitação dos biótopos, que irá valorizar toda a área através da sua 

requalificação em termos de diversidade faunística. 

O cumprimento rigoroso das medidas propostas no Plano Ambiental e de Recuperação 

Paisagística será essencial e permitirá a recuperação dos habitats, possibilitando o retorno 

das espécies aos locais. 
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Localização e Caracterização Sumária  do Sítio Arqueológico 
Se se tratar de um pedido envolvendo mais de um sítio arqueológico  anexar folha(s) suplementar(es) com as referências correspondentes  a cada um.  
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responsabilizando-se ao mesmo tempo por eventuais danos causados pela actividade arqueológica 

______________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________ 
 
 
Local de depósito provisório do espólio Entidade a designar pelo IGESPAR 
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1. INTRODUÇÃO 

Em Portugal, o ruído assume papel de destaque nas preocupações dos portugueses e 

constitui a causa da maior parte das reclamações ambientais recebidas pelas entidades 

responsáveis nesta matéria, verificando-se, de acordo com os dados disponíveis nos 

relatórios de estado do ambiente, um agravamento da situação nos últimos anos. 

A exposição ao ruído raramente afecta o sistema auditivo causando perda de audição, 

excepto em casos de exposição prolongada a níveis sonoros elevados, não obstante 

provoca graves efeitos ao nível da saúde humana. Os efeitos mais frequentes traduzem-se 

em perturbações psicológicas e fisiológicas associadas a reacções de stress, cansaço e 

perturbações no sono. Interfere ainda com a comunicação e capacidade de concentração, 

para além de efeitos não desejados, ao nível dos sistemas cardiovasculares, digestivo, 

respiratório, endócrino, entre outros. 

 

2. OBJECTIV2. OBJECTIV2. OBJECTIV2. OBJECTIVOSOSOSOS    

Com o objectivo de avaliar os impactes causados com origem no ruído emitido pela pedreira 

"Cimo das Lameiras do Rio" da empresa PEDRANOSSA – GRANITOS NATURAIS, LDA. sita no 

núcleo de extracção do Maciço Granítico da Serra da Falperra, distrito de Vila Real, 

concelho de Vila Pouca de Aguiar, na freguesia de Telões, foi efectuado um conjunto de 

medições na periferia da mesma, com o intuito de caracterizar a área a este nível, e em 

particular os receptores sensíveis potencialmente afectados pela laboração da pedreira 

supracitada. 

Relativamente à existência de receptores sensíveis, e através da análise da carta militar, 

bem como da observação in situ, verifica-se que a povoação mais próxima da área é a 

povoação de Vila Chã, localizada a aproximadamente 3 000 m (distâncias lineares). 

A caracterização dos níveis sonoros foi efectuada nos dias 19 e 20 de Janeiro de 2011. 
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Figura 1 – Extracto da carta militar n.º 88 com a localização da área da pedreira "Cimo das Lameiras 

do Rio". 

 

3. ENQUADRAMENTO3. ENQUADRAMENTO3. ENQUADRAMENTO3. ENQUADRAMENTO LEGAL LEGAL LEGAL LEGAL 

O diploma legal que enquadra o ruído ambiente em Portugal é o Decreto-lei n.º 9/2007 (novo 

RGR), de 17 de Janeiro, em vigor desde 01 de Fevereiro de 2007. 

De acordo com o artigo 13º deste diploma, a instalação e o exercício de actividades ruidosas 

permanentes em zonas mistas, nas envolventes das zonas sensíveis ou mistas ou na 

proximidade dos receptores sensíveis isolados, estão sujeitos ao cumprimento dos pontos 1, 

2 e 3 do artigo 11º (Critério de Exposição Máxima) e do ponto 1 do artigo 13º (Critério de 

Incomodidade). 

De modo a verificar o cumprimento do Critério de Exposição Máxima, o artigo 11º 

estabelece limites sonoros para as zonas sensíveis e mistas. De acordo com a alínea a) as 

zonas mistas não devem ficar expostas a ruído ambiente superior a 65 dB(A), expresso pelo 

indicador Lden e superior a 55 dB(A), expresso pelo indicador Ln. A alínea b) estabelece 



CEVALOR - Centro Tecnológico para o Aproveitamento e Valorização das Rochas Ornamentais e Industriais 

 

LICENCIAMENTO DA PEDREIRA “CIMO DAS LAMEIRAS DO RIO” ANEXO TÉCNICO DO EIA                      

PEDRANOSSA – GRANITOS NATURAIS, LDA. 

como valor limite de exposição para as zonas sensíveis, 55 dB(A) e 45 dB(A), 

respectivamente para os indicadores Lden e Ln. Os receptores sensíveis isolados não 

integrados em zonas classificados, por estarem localizados fora dos perímetros urbanos, 

serão equiparados, em função dos usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis 

ou mistas, para aplicação dos correspondentes valores limite. Segundo o n.º 3 do mesmo 

artigo, até à classificação das zonas em sensíveis e mistas, para efeitos de verificação do 

valor limite de exposição, aplicam-se aos receptores sensíveis os valores limite de Lden 

igual ou inferior a 63 dB(A) e Ln igual ou inferior a 53 dB(A). 

Apresenta-se na tabela seguinte os valores limite, em função da classificação dos locais. 

 

Tabela 1 – Valores limite de exposição, Lden e Ln, em função da classificação das zonas. 

 Lden [dB(A)] Ln [dB(A)] 
Zonas Mistas 65 55 

Zonas Sensíveis 55 45 
Receptores Sensíveis Isolados não integrados em 

zonas classificadas (fora do perímetro urbano) 
Equiparados em função dos usos existentes na sua proximidade 

e aplicação dos correspondentes valores limite 
Até classificação dos locais em zonas sensíveis e 

mistas 
63 53 

 

De acordo com o Decreto-lei n.º 9/2007, 17 de Janeiro, define-se zona sensível como a 

“área definida em plano municipal de ordenamento do território como vocacionada para uso 

habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares ou espaços de lazer, existentes ou 

previstos, podendo conter pequenas unidades de comércio e de serviços destinadas a servir 

a população local, tais como cafés e outros estabelecimentos de comércio tradicional, sem 

funcionamento no período nocturno” e zona mista como a “área definida em plano municipal 

de ordenamento do território, cuja ocupação seja afecta a outros usos, existentes ou 

previstos, para além dos referidos na definição de zona sensível”.  

 

No que se refere aos indicadores de ruído, agora em vigor, saliente-se o Lden, indicador de 

ruído diurno-entardecer-nocturno, associado ao incómodo global, expresso por: 

 

[Equação 1] 

 

Em que, 

Ld – Indicador de ruído diurno; 

Le – Indicador de ruído do entardecer; 

Ln – Indicador de ruído nocturno. 

Os intervalos de tempo a que se referem os indicadores de ruído, de modo a abranger as 

actividades humanas típicas, são delimitados nos seguintes termos: 
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Tabela 2 – Períodos de referência estipulados no Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro. 

Período Intervalo de Tempo 
Diurno Das 7 às 20 h 

Entardecer Das 20 às 23 h 
Nocturno Das 23 às 7 h 

 

Segundo o artigo 13º, a instalação e o exercício de actividades ruidosas permanentes, 

deverá cumprir o Critério de Incomodidade, considerado como a diferença entre o valor do 

indicador LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocorrência do ruído particular da 

actividade ou actividades em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído residual. O 

valor máximo permitido varia consoante o período estabelecido.  

 

Tabela 3 – Valores limite para a diferença entre o valor do indicador LAeq do ruído ambiente e o valor 

do indicador LAeq do ruído residual. 

Períodos de Referência 
LAeq (ra) – LAeq (rr)  

[dB(A)] 

Período Diurno ≤ 5 
Período do Entardecer ≤ 4 

Período Nocturno ≤ 3 

 

Segundo o anexo I do decreto-lei supracitado, o valor do LAeq do ruído ambiente 

determinado durante a ocorrência do ruído particular deve ainda ser corrigido de acordo com 

a existência de características impulsivas e/ou tonais, passando a designar-se por nível de 

avaliação (LAr), através da aplicação da seguinte equação: 

 

[Equação 2] 

 

Onde K1 é a correcção tonal e K2 é a correcção impulsiva. 

Estes valores serão K1 = 3 dB(A) ou K2 = 3 dB(A) se for detectado que as componentes 

tonais ou impulsivas, respectivamente, são características essenciais do ruído particular ou 

serão K1 = 0 dB(A) ou K2 = 0 dB(A) se estas componentes não forem identificadas. Caso se 

verifique a coexistência de componentes tonais e impulsivas, a correcção a adicionar será 

de K1+K2 = 6 dB(A). 

A detecção do ruído tonal no intervalo de tempo de avaliação consiste em verificar no 

espectro de um terço de oitava, se o nível de uma ou mais bandas excede o nível das 

bandas adjacentes em 5 dB(A) ou mais. 

21 KKLL AeqAr ++=
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As características impulsivas do ruído são avaliadas através da diferença entre o LAeq 

medido em simultâneo com a característica impulsiva e fast. Se essa diferença for superior a 

6 dB(A), então o ruído deve ser considerado impulsivo. 

Aos valores limite da diferença entre o LAeq do ruído ambiente, que inclui o ruído particular 

corrigido (LAr), e o LAeq do ruído residual, estabelecidos na alínea b) n.º 1 do artigo 13º, 

deverá ser adicionado o valor D, em função da duração acumulada de ocorrência do ruído 

particular de acordo com o exposto na tabela seguinte: 

 

Tabela 4 – Valores a adicionar em função da duração acumulada de ocorrência do ruído particular. 

Tempo de ocorrência 
D 

dB(A) 

q ≤ 12.5% ......................................................... 4 

12.5%<q ≤ 25%................................................. 3 

25% <q ≤ 50%.................................................. 2 

50% <q ≤ 75%.................................................. 1 

q > 75%............................................................. 0 

 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DO4. CARACTERIZAÇÃO DO4. CARACTERIZAÇÃO DO4. CARACTERIZAÇÃO DOS LOCAISS LOCAISS LOCAISS LOCAIS DE AVALIAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE AVALIAÇÃO    

A localização e o número de posições de medição dependem da resolução espacial 

pretendida bem como do objectivo do estudo. 

Foi seleccionado um ponto de avaliação, cuja escolha teve como base a necessidade de 

avaliar os níveis de ruído na envolvente da área afecta à exploração dando especial 

importância às fontes principais de ruído e aos receptores sensíveis existentes nas 

imediações da pedreira em causa de acordo com os documentos relativos ao ruído 

ambiente. O local seleccionado pode ser observado na imagem seguinte e encontra-se 

descrito na tabela 5. 
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Tabela 5 – Local de avaliação de ruído ambiente. 

Ponto de 
medição Descrição Ilustração 

P1 

Ponto de medição localizado junto a uma casa de 
habitação, situado junto à EN2, o qual dista cerca 
de 700 m da pedreira (distâncias lineares). Trata-se 
de um ponto localizado a Oeste da pedreira "Cimo 
das Lameiras do Rio". 
O ponto de medição encontra-se a uma cota inferior 
(cota 680) relativamente à pedreira em estudo (960 
m – cota média). 
A exploração encontrando-se a mesma em linha de 
vista do ponto de medição, contudo a grande 
distância. 
Durante os intervalos de tempo de medição, o ruído 
produzido pela fonte foi pouco significativo não se 
prevendo situações de incomodidade. 
O ponto de medição embora não sendo o ponto 
mais próximo, a sua selecção baseou-se na sua 
localização mais exposta e pelo facto de se 
encontrar em linha de vista com a pedreira.  
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Vista do núcleo extractivo a partir do ponto 
de medição 

Pedreira "Cimo das 
Lameiras do Rio" 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     Figura 2 – Localização da pedreira e do ponto de medição de ruído ambiente (Fonte: Google Earth, 2011). 

Ponto de Medição de Ruído Ambiente 

Ponto de medição de Ruído Ambiente 
 
 
Localização da Pedreira “Cimo das Lameiras do Rio" 
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5555. . . . METODOLOGIA DE AVALIMETODOLOGIA DE AVALIMETODOLOGIA DE AVALIMETODOLOGIA DE AVALIAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO    

No que diz respeito aos procedimentos de ensaio, adoptou-se a metodologia constante da 

Norma Portuguesa NP 1730 – Partes 1, 2 e 3 (1996), intitulada “Acústica – Descrição e 

medição do ruído ambiente”, considerando-se ainda o exposto na legislação vigente (RGR – 

DL 9/2007, de 17 de Janeiro). 

 

5.1. 5.1. 5.1. 5.1. Condições Condições Condições Condições ClimatéricasClimatéricasClimatéricasClimatéricas    

A representatividade das medições deverá incluir, para além do regime de ocorrência dos 

acontecimentos acústicos, as condições meteorológicas típicas do local. Condições atípicas 

poderão conduzir a valores diferentes dos que habitualmente caracterizam o local em 

avaliação. As medições de temperatura e velocidade do vento no exterior foram efectuadas 

com um anemómetro velocicheck (ver figura 3) modelo 8330 – M-ES, com 

número de série 03120186, calibrado para os parâmetros Humidade e 

Temperatura pelo Instituto da Soldadura e Qualidade (ISQ) com Certificados 

n.º CTEM 3460/09, de 2009/07/31 e CGas608/09, de 2009/07/22, 

apresentados em anexo. 

No período em estudo, o tempo apresentou-se quente e seco, as 

temperaturas situavam-se entre os 08ºC e 15ºC, registando-se velocidades 

de vento entre 0,5 m/s e 1,5 m/s, pelo que as condições climatéricas 

registadas não prejudicaram as medições efectuadas, estando de acordo a 

NP 1730 (1996). 

 

Figura 3 – Ilustração do anemómetro velocicheck utilizado na avaliação das condições 

meteorológicas. 

 

5.2. Técnica de Medição5.2. Técnica de Medição5.2. Técnica de Medição5.2. Técnica de Medição    

Como regras de medição, e de acordo com os documentos supracitados, foram adoptadas 

as seguintes: 

• Microfone colocado a uma altura de 1.2 a 1.5 m acima do solo; 

• Condições meteorológicas de acordo com a NP 1730 (1996): 

▪ Ausência de chuva forte; 

▪ Velocidade do vento inferior a 5 m/s; 
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▪ Direcção do vento num ângulo de ± 45º da direcção definida entre o centro da 

fonte predominante e o centro da local em questão, com o vento a soprar da fonte 

para o receptor; 

▪ Ausência de fortes inversões de temperatura perto do solo; 

• Medições efectuadas com filtro de ponderação A; 

• Medição realizada em Fast; 

• Intervalos de tempo de medição que permitam obter níveis sonoros representativos do 

ambiente sonoro em estudo, num período mínimo de 30 minutos em cada medição ou 

até se verificarem a estabilização de valores. 

 

5.3. Definições e Parâmetros Acústicos5.3. Definições e Parâmetros Acústicos5.3. Definições e Parâmetros Acústicos5.3. Definições e Parâmetros Acústicos    

As definições e parâmetros tidos em consideração neste estudo, de acordo com o Decreto-

Lei n.º 9/2007, de 17 de Setembro e com a Norma NP 1730 (1996), foram os que 

seguidamente se apresentam: 

• Nível sonoro ponderado A, em dB(A) [LAeq] – nível de pressão sonora ponderado de 

acordo com a curva de resposta de filtro normalizado A, expresso em decibel. 

• Nível sonoro contínuo equivalente de um ruído, ponderado A, em dB(A), num intervalo 

de tempo T [LAeq,T] – nível sonoro contínuo equivalente de um ruído, ponderado A, em 

decibel, num intervalo de tempo (LAeq, T): valor do nível de pressão sonora ponderado 

A de um ruído uniforme que, no intervalo de tempo T, tem o mesmo valor eficaz da 

pressão sonora do ruído considerado cujo nível varia em função do tempo. 

• Indicador de ruído – parâmetro físico-químico para a descrição do ruído ambiente que 

tenha uma relação com um efeito prejudicial na saúde ou bem-estar humano. 

• Indicador de ruído diurno, em dB(A) [Ld] – valor do nível sonoro médio de longa 

duração, determinado durante uma série de períodos diurnos representativos de um 

ano. 

• Indicador de ruído entardecer, em dB(A) [Le] – valor do nível sonoro médio de longa 

duração, determinado durante uma série de períodos do entardecer representativos de 

um ano. 

• Indicador de ruído nocturno, em dB(A) [Ln] – valor do nível sonoro médio de longa 

duração, determinado durante uma série de períodos nocturnos representativos de um 

ano. 
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• Indicador de ruído diurno-entardecer-nocturno, em dB(A) [Lden] – valor do nível sonoro 

associado ao incómodo global. 

• Ruído ambiente, em dB(A) [LAeqambiente] – ruído global observado numa dada 

circunstância num determinado instante, devido ao conjunto das fontes sonoras que 

fazem parte da vizinhança próxima ou longínqua do local considerado. 

• Ruído particular, em dB(A) [LAeqparticular] – componente do ruído ambiente que pode ser 

especificamente identificada por meios acústicos e atribuída a uma determinada fonte 

sonora. 

• Ruído residual, em dB(A) [LAeqresidual] – ruído ambiente a que se suprimem um ou mais 

ruídos particulares, para uma situação determinada. 

 

5.4. Equipamento de Medição Acústica5.4. Equipamento de Medição Acústica5.4. Equipamento de Medição Acústica5.4. Equipamento de Medição Acústica    

Foram ainda utilizados como equipamentos acessórios, um tripé para colocar o sonómetro 

de forma a mantê-lo estável e ainda um protector de vento para o 

microfone. O sonómetro (ver figura 4) utilizado na amostragem efectuada, 

trata-se de um sonómetro integrador classe 1, modelo 2250, com o número 

de série de fabrico – 2488472, tendo sido verificado, pela última vez, pelo 

Instituto de Soldadura e Qualidade (ISQ) em Janeiro 2010, com boletim de 

verificação n.º 245.70/10.088, apresentado em anexo. 

 

Figura 4 – Ilustração do sonómetro utilizado na avaliação de ruído ambiente. 

 

 

 

Tabela 6 – Equipamento utilizado na avaliação de ruído ambiente. 

Tipo de Equipamento Marca Modelo 
Sonómetro de Classe 1 Brüel & Kjær 2250 

Módulo de Análise em Frequência  Brüel & Kjær BZ 7223 
Microfone Brüel & Kjær 4189 

Fonte de Calibração Brüel & Kjær 4231 
 

6. FONTES DE RUÍDO6. FONTES DE RUÍDO6. FONTES DE RUÍDO6. FONTES DE RUÍDO    

As principais fontes de ruído presentes nos locais avaliados podem ser divididas nos 

seguintes grupos, atendendo ao tipo de ruído que produzem: 
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A. Ruído resultante da actividade extractiva 

• Actividade de extracção de rocha ornamental (martelos pneumáticos, escavadoras 

giratórias, pá carregadoras); 

• Circulação e movimentação de equipamentos de carregamento e transporte de rocha 

ornamental (dumpers). 

B. Outras fontes de ruído 

• Actividades extractivas vizinhas (martelos pneumáticos, escavadoras giratórias, pás 

carregadoras); 

• Circulação de veículos nas estradas circundantes nomeadamente a EN2; 

• Sons de origem natural (movimento das árvores com o vento e sons de animais). 

 

7. RESULTADOS OBTIDO7. RESULTADOS OBTIDO7. RESULTADOS OBTIDO7. RESULTADOS OBTIDOSSSS    

7.1. Ruído de Fundo (ou Residual) 

O ruído residual foi efectuado com a actividade parada e deve-se ao ruído de origem natural 

(sons do vento nas árvores e sons de animais), ruído inerente às actividades típicas 

humanas em particular a circulação de veículos na estrada mais próxima e actividades 

extractivas vizinhas. As medições efectuadas para o ruído residual, no ponto seleccionado, 

deram origem aos resultados apresentados na tabela a seguir indicada. 

Tabela 8 – Resultados do ruído residual ou de fundo. 
P. Diurno P. Entardecer P. Nocturno 

Ponto de 

medição 

LAeq,T 
(R)  

(Fast) 
[dB] 1) 3) 

LAeq 
Impulse – 
LAeq Fast 

[dB] 

Fontes de 
Ruído 

presentes 

LAeq,T (R) 
(Fast) [dB] 

2) 4) 

LAeq 
Impulse – 
LAeq Fast 

[dB] 

Fontes de 
Ruído 

presentes 

LAeq,T 
(R) (Fast) 

[dB] 5) 

Fontes de 
Ruído 

presentes 

LAeq,T 
(R) (Fast) 

[dB] 6) 

Fontes de 
Ruído 

presentes 

P1 48,9 5,5 

Tráfego da 
EN2 (3), 

Pedreiras 
vizinhas, 
pessoas, 
pássaros 

43,8 5,6 

Tráfego da 
EN2 (3), 
pessoas, 
pássaros 

38,5 

Tráfego da 
EN2 (4), 
pessoas, 
pássaros 

35,7 

Tráfego da 
EN2 (5), 
pessoas, 

grilos e rãs 

Notas: 
(1) Medições efectuadas no período diurno com a empresa Pedranossa, Lda em condições de paragem 
(2) Medições efectuadas no período diurno em condições de paragem da totalidade das empresas existentes na envolvente 
(3) 67 Veículos motorizados 
(4) 50 Veículos motorizados 
(5) 37 Veículos motorizados 
(6) 21 

 
Legenda de contagem de tráfego: 
Nulo - Não passam veículos 
Reduzido – De 1 a 2 
Baixo – De 3 a 6 
Moderado – De 7 a 15 
Elevado – De 16 a 30 
Muito elevado – Mais de 30 
Indirecto – Interferência de passagem de veículos nas imediações 
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7.2. Ruído Ambiente (que inclui o Ruído Particular) 

As avaliações foram realizadas durante o período de funcionamento, um tempo considerado 

representativo para o ruído ambiente no local seleccionado, no período de referência diurno 

(período de funcionamento da actividade), cujos resultados se apresentam na tabela 

seguinte. 

Tabela 9 – Resultados do ruído ambiente medido em fast e impulsivo. 

P. Diurno 
Ponto de 
medição LAeq Fast 

[dB] 1) 

LAeq Impulse – 
LAeq Fast 

[dB] 
Fontes de ruído 

P1 49,1 3,4 

Pedreira  
"Cimo das Lameiras do Rio" 1) 

Pedreiras vizinhas 
Tráfego da EN2 2), pássaros 

Notas: 
(1) Fonte de ruído pouco ou nada perceptível 
(2) 87 Veículos motorizados 

 
Legenda de contagem de tráfego: 
Nulo - Não passam veículos 
Reduzido – De 1 a 2 
Baixo – De 3 a 6 
Moderado – De 7 a 15 
Elevado – De 16 a 30 
Muito elevado – Mais de 30 
Indirecto – Interferência de passagem de veículos nas imediações 

 

Os valores dos níveis sonoros apresentados na tabela anterior referem-se ao ruído 

provocado pelo normal funcionamento da actividade industrial (ruído particular), e do ruído 

característico da vizinhança (ruído residual), uma vez que não se pode medir apenas o ruído 

particular dada a impossibilidade de anular o ruído de fundo, o qual é gerado por múltiplas 

fontes e difíceis de controlar. 

 

7.3. Nível de Avaliação (Ruído Ambiente Corrigido) 

O valor do LAeq determinado durante a ocorrência do ruído particular deverá ser corrigido 

de acordo com as características tonais ou impulsivas do ruído particular, passando a 

designar-se por nível de avaliação, LAr. Para averiguar a necessidade de realizar a 

correcção tonal foram realizadas em cada ponto e durante o período diurno (período de 

actividade da pedreira), análises em terços de oitava ao ruído ambiente (que inclui o ruído 

particular), de acordo com a tabela 10. 
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Tabela 10 – Resultados da análise em bandas de terços de oitava para o ruído ambiente (que inclui o 

ruído particular). 

Análise em Terços de Oitava Bandas de 
Frequência 

(Hz) R. Residual R. Ambiente 

50 16,6 21,9 
63 23,5 21,1 
80 25,4 25,5 
100 23,2 20,3 
125 21,8 22,4 
160 23,1 23,8 
200 25,3 27,3 
250 27,1 29,4 
315 29,9 30,9 
400 31,3 32,0 
500 34,3 33,6 
630 37,0 37,1 
800 38,7 40,0 
1K 40,1 41,3 

1.25K 39,8 40,6 
1.6K 37,4 38,3 
2K 34,6 35,2 

2.5K 33,3 33,1 
3.15K 38,6 37,2 

4K 41,4 39,5 
5K 37,6 37,0 

6.3K 29,7 32,3 
8K 20,6 19,9 
10K 16,7 15,2 

 

Na tabela anterior apresenta-se a análise em terços de oitava para ruído ambiente com a 

empresa em funcionamento (ON) e empresa parada (OFF) no ponto seleccionado, de modo 

a averiguar a existência de componentes tonais e se essas componentes tonais tem origem 

no ruído particular. 

A análise em terços de oitava ao ruído ambiente revela que não existem bandas cujo nível 

sonoro exceda o nível das bandas adjacentes em 5 dB(A) ou mais, pelo que não será 

efectuada qualquer correcção. 

Sempre que a diferença entre o nível sonoro contínuo equivalente, LAeq,T medido em 

simultâneo com característica impulse e fast é superior a 6 dB(A), o ruído deve ser 

considerado impulsivo. De acordo com a tabela 9, não é verificada a existência de 

componentes impulsivas pelo que não é necessário efectuar qualquer correcção de tipo 

impulsivo. 
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Com base no exposto, apresenta-se na tabela 11, os resultados dos níveis de ruído 

ambiente, para o ponto de medição, resultantes da aplicação da equação referida [Equação 

2]. 

 

Tabela 11 – Nível de avaliação determinado (ruído ambiente corrigido). 

LAeq,T 
dB(A) 

K1 
dB(A) 

K2 
dB(A) 

LAr  
dB(A) Ponto de medição 

P. Diurno 

P1 49,1 0 0 49,1 

 

 

8888. . . . CUMPRIMENTO DOS REQUCUMPRIMENTO DOS REQUCUMPRIMENTO DOS REQUCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAISISITOS LEGAISISITOS LEGAISISITOS LEGAIS    

De acordo com o referido no artigo 13º do RGR, a instalação e o exercício de actividades 

ruidosas permanentes em zonas mistas, ou nas envolventes das zonas sensíveis ou mistas 

ou na proximidade dos receptores sensíveis isolados estão sujeitos ao cumprimento dos 

pontos 1, 2 e 3 do artigo 11º (Critério de Exposição Máxima) e do ponto 1 do artigo 13º 

(Critério de Incomodidade).  

 

8.1. Averiguação do cumprimento do critério de exposição máxima 

De acordo com o Decreto-lei nº 9/2007 de 17 de Janeiro, o local onde se encontra instalado 

o estabelecimento poderá merecer, aquando da revisão do Plano Municipal de 

Ordenamento do Território, a classificação de “Zona Sensível” [alínea x) do Artigo 3º do 

citado Dec. Lei]. Contudo e de acordo com o artigo 11º, “Até classificação das zonas 

sensíveis e mistas a que se referem os n.º 2 e 3 do artigo 6º, para efeitos de verificação do 

valor limite de exposição, aplicam-se aos receptores sensíveis os valores limite de Lden 

igual ou inferior a 63 dB(A) e Ln igual ou inferior a 53 dB(A)”. 

Aplicando-se a equação 1, obtém-se os valores apresentados na tabela e gráfico seguintes, 

comprando-se com o valor mais restritivo. 

 

Tabela 12 – Valores de Lden e Ln obtidos. 

Lden [dB(A)] 
Ponto de medição 

Valor obtido Valor limite 
Z. Sensíveis 

P1 48 55 
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Análise face ao Critério de Incomodidade
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Figura 6 – Análise face ao cumprimento do critério de exposição máxima. 

 

8.2. Averiguação do cumprimento do critério de incomodidade 

Para averiguar o cumprimento do ponto 1 alínea b) do artigo 11º do RGR, ter-se-á em 

consideração o tempo de ocorrência previsto para o ruído particular, ao qual foi 

acrescentado o valor D =1 dB (A), de acordo com o anexo I do mesmo diploma legal. 

Na tabela e gráficos seguintes, apresentam-se os valores obtidos. 

 

Tabela 13 – Diferenciais obtidos, ∆. 

Ponto de 
medição 

LAr 
dB(A) 

LAeq,T (R) 
dB(A) 

∆, Diferencial Obtido 
dB(A) 

∆, Diferencial 
Permitido 

dB(A) 

P1 49,1 48,9 0,2 6 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 7 – Análise face ao cumprimento do critério de incomodidade. 
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9999. . . . APRECIAÇÃO DE RESULTAPRECIAÇÃO DE RESULTAPRECIAÇÃO DE RESULTAPRECIAÇÃO DE RESULTADOSADOSADOSADOS    

Como se pode depreender dos resultados obtidos, a empresa PEDRANOSSA – GRANITOS 

NATURAIS, LDA e em particular a pedreira "Cimo das Lameiras do Rio" cumpre no receptor 

sensível avaliado, o critério da exposição máxima e critério de incomodidade, confirmando-

se deste modo, o cumprimento dos requisitos impostos pela legislação vigente. 

 

10. MEDIDAS DE PREVE10. MEDIDAS DE PREVE10. MEDIDAS DE PREVE10. MEDIDAS DE PREVENÇÃONÇÃONÇÃONÇÃO    

Não obstante a verificação do cumprimento legislativo por parte da empresa PEDRANOSSA 

– GRANITOS NATURAIS, LDA recomendam-se em seguida, algumas medidas, numa óptica de 

prevenção. 

 

A. Aumento/Manutenção da absorção acústica pela envolvente 

Esta medida pode ser conseguida utilizando, por exemplo, as zonas de stock como barreira 

acústica. A empresa deverá ainda manter algumas zonas de vegetação natural existente na 

envolvente da unidade extractiva, de modo que a mesma actue como absorvente acústico 

evitando-se a dissipação dos níveis sonoros e consequente aumento dos níveis acústicos 

junto dos receptores sensíveis mais expostos. 

Por outro lado, deverá implementar as medidas preconizadas no Plano Ambiental e de 

Recuperação Paisagística (PARP) as quais apresentam se repercutem ao nível da emissão 

de ruído. 

 

B. Redução da emissão de ruído na fonte 

A redução de utilização de equipamentos ruidosos e, sempre que possível, a sua 

substituição por outros menos ruidosos. A empresa deverá optar pelas Melhores 

Tecnologias Disponíveis (MTD´s) uma vez que estas garantem uma melhor eficiência ao 

nível da emissão de ruído. 

 

C. Manutenção periódica dos equipamentos 

O funcionamento dos equipamentos/máquinas em mau estado de conservação pode ser 

responsável pela emissão de níveis sonoros mais elevados [na ordem de 10 dB(A)], 

relativamente a equipamentos em bom estado de conservação e manutenção. 
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D. Horários de funcionamento 

A laboração da pedreira, em particular as actividades mais ruidosas, deverá ter em 

consideração os períodos de descanso da população, isto é, os períodos do entardecer e 

nocturno pois estes são, por definição, os períodos a que a população está mais “sensível” 

ao ruído. 

 

E. Monitorização 

A análise efectuada ao ruído ambiente permitiu-nos recolher uma amostragem dos níveis 

sonoros “reais” no espaço e tempo considerados. Deste modo, é recomendável, a fim de 

acompanhar a evolução do ambiente sonoro em particular junto dos receptores sensíveis 

potencialmente afectados pela laboração da unidade extractiva, uma monitorização 

periódica dos níveis acústicos ou sempre que se verificarem alterações significativas do 

modo de laboração. Esta monitorização não deverá exceder dois anos, efectuando a 1ª 

medição no1º ano pós-licenciamento, aferindo-se posteriormente a frequência de 

monitorização. 
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ANEXOS 
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ANEXO A 

Certificado de Verificação e Calibração do Equipamento de Medição Acústica 
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ANEXO B 

Certificado de calibração do termoanemómetro 
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RELATÓRIO DA QUALIDADE DO AR 
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1. INTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃOINTRODUÇÃO    

Um poluente atmosférico define-se como uma substância introduzida antropogenicamente, 

de forma directa ou indirecta, no ar ambiente, que exerce uma acção nociva sobre a saúde 

humana, podendo causar danos aos recursos biológicos e aos ecossistemas, deteriorar os 

bens materiais e ameaçar ou prejudicar o valor recreativo ou outras utilizações legítimas do 

ambiente. O valor limite de emissão (VLE) corresponde à massa desse poluente 

atmosférico, expressa em termos de determinados parâmetros específicos (concentração, 

percentagem e/ou nível) que não deve ser excedida durante um ou mais períodos 

determinados e calculada em condições normais de pressão e temperatura. A imposição de 

VLE, como instrumento essencial da política de prevenção e controlo do ambiente 

atmosférico, visa assim assegurar a protecção da saúde humana e do ambiente.  

A definição de valores limite de concentração de poluentes na atmosfera, ao nível do solo, 

que se revelem adequados à protecção da saúde humana e do ambiente, é um dos 

principais instrumentos da política da qualidade do ar, constituindo uma medida essencial 

para a prevenção e controlo da poluição atmosférica. 

Nas pedreiras a céu aberto o principal poluente atmosférico são as partículas em suspensão 

(Poeiras). As poeiras são constituídas por partículas que variam entre os 1 µm e os 1 000 

µm e poderão ser agressivas para o meio ambiente e consequentemente para a saúde 

humana, dependendo de alguns factores, como são, a sua composição química, dimensão, 

e volume na atmosfera. As mais gravosas para a saúde humana são as de menor diâmetro 

(<10 µm), as quais, e segundo o Decreto-lei n.º 102/2010 de 23 de Setembro, são 

classificadas como PM10. 

Relativamente aos equipamentos móveis, as emissões incluem o monóxido de carbono 

(CO), dióxido de enxofre (SO2), hidrocarbonetos (HC) entre outros de menor relevo. O facto 

da exploração, se desenvolver a céu aberto, leva a que os gases libertados pelos veículos 

sofram imediatamente uma dispersão na atmosfera, não vindo a existir qualquer 

acumulação que conduza a valores dignos de registo. Esta dispersão irá depender de 

factores tais como, a topografia, direcção e velocidade do vento. 

 

 

2. OBJECTIVOSOBJECTIVOSOBJECTIVOSOBJECTIVOS    

O estudo em questão tem como pretensão avaliar os potenciais impactes causados pela 

actividade extractiva, resultante da laboração da unidade de exploração. 

Os objectivos principais do estudo são os seguintes: 
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� Dar cumprimento ao estipulado no Decreto-lei n.º 102/2010 de 23 de Setembro, o 

qual visa preservar e melhorar a qualidade do ar de modo a prevenir ou limitar os 

efeitos nocivos de gases e partículas sobre a saúde humana e sobre o ambiente em 

geral; 

� Avaliar a posteriori, os potenciais impactes na qualidade do ar, resultantes da 

actividade de exploração; 

� Averiguar da necessidade de adoptar medidas de minimização em função dos 

potenciais impactes verificados. 

Dado que as poeiras (PM10) são um dos poluentes mais representativos da actividade 

extractiva, foi efectuado pelo CTCV (Centro Tecnológico da Cerâmica e do Vidro) um estudo 

de Avaliação da Qualidade do Ar (PM10) para o local, cujos dados específicos se 

apresentam em anexo. 

 

3. ENQUADRAMENTO LEGALENQUADRAMENTO LEGALENQUADRAMENTO LEGALENQUADRAMENTO LEGAL    

O Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de Abril de 2004, foi elaborado no sentido de estabelecer o 

regime de prevenção e controlo das emissões de poluentes para a atmosfera, fixando 

princípios, objectivos e instrumentos apropriados à garantia de protecção do recurso natural 

ar, bem como medidas, procedimentos e obrigações dos operadores das instalações 

abrangidas, com vista a evitar ou reduzir, a níveis aceitáveis, a poluição atmosférica 

originada nessas mesmas instalações. 

Os poluentes considerados pelo Decreto-Lei n.º 78/2004, de 3 de Abril de 2004 são SO2, 

NOx, COV, NH3, para além dos compostos halogenados, partículas e metais. 

Estão abrangidas pelo presente diploma todas as fontes de emissão de poluentes 

atmosféricos associadas a actividades de carácter industrial, entre as quais a pesquisa e 

exploração de massas minerais.  

Como critério de interpretação dos resultados obtidos foi utilizado o Decreto-lei n.º 102/2010 

de 23 de Setembro (Anexo XII), que transpôs a Directiva 2008/50/CE, de 21 de Maio à 

Qualidade do Ar Ambiente. 

De acordo com o anexo XIII do referido Decreto-Lei, os valores limite para as partículas em 

suspensão, são os referidos na tabela seguinte. 
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Tabela 1. Valores limite para as partículas em suspensão (PM10) no ar ambiente. 
 1 dia  Ano civil 

Valores limite 50 µ/m3 a não exceder mais de 35 
vezes em cada ano civil 

40 µ/m3  

Margem de 
tolerância 50% 20% 

 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DOCARACTERIZAÇÃO DOCARACTERIZAÇÃO DOCARACTERIZAÇÃO DO LOCAL DE MEDIÇÃO LOCAL DE MEDIÇÃO LOCAL DE MEDIÇÃO LOCAL DE MEDIÇÃO    

A pedreira denominada “Cimo das Lameiras do Rio” fica localizada na encosta da Serra da 

Falperra, no núcleo de extracção do Maciço Granítico da Serra da Falperra, distrito de Vila 

Real, concelho de Vila Pouca de Aguiar, na freguesia de Telões, onde estão localizadas 

diversas pedreiras de extracção de granitos. 

No que diz respeito às povoações mais próximas da pedreira são Tourencinho a cerca de 

1500m, Gralheira a cerca de 2300 m e Vila Chã a cerca de 3000 m. 

De acordo com os dados disponíveis, e sabendo-se que a pedreira em estudo pertence ao 

concelho de Vila Pouca de Aguiar, o qual possui 14 998 habitantes, e mais concretamente à 

freguesia de Telões (da qual, a povoação de Tourencinho faz parte), que segundo os 

CENSOS 2001 tem 1639 habitantes, estima-se que esta seja a população mais exposta aos 

níveis de concentração de poeiras existentes ambiente.  

A amostragem de poeiras no ambiente foi efectuada, junto do receptor sensível, na 

localidade de Tourencinho, encontrando-se a mesma a cerca de 2050 m (distâncias 

lineares). 

Apresenta-se em seguida a carta militar com a localização da pedreira em causa, bem como 

a localização do ponto de amostragem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CEVALOR - Centro Tecnológico para o Aproveitamento e Valorização das Rochas Ornamentais e Industriais 

 

LICENCIAMENTO DA PEDREIRA “CIMO DAS LAMEIRAS DO RIO” ANEXO TÉCNICO DO EIA                      

PEDRANOSSA – GRANITOS NATURAIS, LDA. 

Figura 1. Carta militar nº 88 à escala 1/25 000 com o local de implantação da pedreira “Cimo das 

Lameiras do Rio” e a localização aproximada do ponto de amostragem. 

 

5. METODOLOGIMETODOLOGIMETODOLOGIMETODOLOGIA DE AVALIAÇÃOA DE AVALIAÇÃOA DE AVALIAÇÃOA DE AVALIAÇÃO    

5.1. Estação Móvel da Qualidade do Ar 

Para a realização da campanha de amostragem recorreu-se a uma estação móvel da 

qualidade do ar, a qual consiste num atrelado em alumínio fechado, equipado com 

analisadores para avaliação de diversos poluentes atmosféricos, nomeadamente dos níveis 

de PTS, e em concreto para o poluente em análise (PM10). Externamente, a estação possui 

um mastro a uma altura de 6 m, onde estão instalados os sensores dos parâmetros 

meteorológicos a registar. A estação móvel possui um sistema de comunicação via SMS, 

permitindo um acompanhamento remoto do seu funcionamento e a aquisição periódica dos 

valores medidos. A estação está dotada de um software ATMIS 7.0 permitindo deste modo a 

aquisição, armazenamento e posterior análise dos dados. 

Ponto de 
amostragem de 

PM10 
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De referir que o método analítico de amostragem estão em conformidade com o método de 

referência preconizado na legislação em vigor. 

 

5.2. Condições Meteorológicas 

A estação meteorológica está equipada com sensores para os seguintes parâmetros 

meteorológicos: temperatura do ar, humidade relativa, velocidade e direcção do vento, 

radiação solar, precipitação e pressão atmosférica. Nos dias de amostragem, as condições 

meteorológicas não terão afectado a campanha de medição, tendo decorrido dentro da 

normalidade. 

 

Temperatura e Humidade Relativa do Ar: A temperatura do ar durante a campanha 

apresentou um valor médio de 8.9 ºC. As amplitudes térmicas diárias variaram entre um 

mínimo de apenas -2.0 ºC (no dia 12/04) e um máximo de 19.4 ºC (no mesmo dia). 

A humidade relativa média do ar durante a campanha foi de 73.4 %, com um mínimo de 

14.6 % (registado entre as 14:00 e as 15:00 do dia 12/04) e um máximo 96.9 % (registado 

entre as 06:00 e as 07:00 do dia 09/04). 

 

Precipitação: Durante a campanha, verificou-se a ocorrência de precipitação no dia 06, e no 

dia 09. O total de amostragem foi de 2.2 l/m2. O dia em que existiu maior valor de 

precipitação acumulada foi no dia 06/04, com um total de 1.6 l/m2., cerca de 73% do total de 

precipitação dos sete dias de amostragem. 

 
Radiação Solar: Durante a campanha, o céu encontrou-se de um modo geral nublado a 

pouco nublado. No dia 03/05 a intensidade da radiação solar foi inferior, coincidindo com os 

dias em que ocorreram precipitação, nomeadamente dia 06 e 09 de Abril. 

 
Pressão Atmosférica: A pressão atmosférica durante a campanha variou entre os 926 e os 

942 mbar, registando-se uma diminuição da pressão atmosférica nos dias em que ocorreu a 

precipitação. 

 
Velocidade e Direcção do Vento: A velocidade média do vento durante a campanha foi de 

5.1 km/h, tendo variado entre um mínimo de 0.96 km/h (verificado entre as 00:00 e as 01:00 

do dia 09/04) e um valor máximo de 20.0 km/h (entre as 23:00 e as 00:00 do dia 11/04/06). 

O vento soprou predominantemente das direcções Sul (S), Su-sudoeste (SSO) e Nor-

Nordeste (NNE), que totalizaram cerca de 43.4 % das ocorrências. Constatou-se também 

que durante a campanha que cerca de 70.8 % da velocidade do vento, atingiu uma 

velocidade entre 0 e 6.0 km/h; 21.4 % entre 6.0 e 11.0 km e 7.7 % entre 11.0 e 23.0 km/h. 
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5.3. Definições e Parâmetros  

As poeiras são concentrações de partículas (formadas por processos de fractura ou 

desintegração) de diâmetros muito pequenos que se encontram em suspensão no ar, 

afectando deste modo o ambiente e consequentemente a saúde dos trabalhadores e da 

população exposta. 

PM10 – partículas em suspensão susceptíveis de serem recolhidas através de uma tomada 

de amostra selectiva, com eficiência de corte de 50% para um diâmetro aerodinâmico de 10 

µ/m3. 

 

5.4. Período de Amostragem 

A campanha de amostragem teve carácter contínuo e teve uma duração de 7 dias (incluindo 

o fim de semana), de forma a recolher-se informação mais completa, no que diz respeito às 

diferentes fontes de ruído susceptíveis de influenciar a concentração de poeiras no 

ambiente. Assim, a campanha decorreu entre as 0:00 do dia 06 de Abril e as 24:00 do dia 12 

de Abril, tendo a estação sido recolhida na manhã do dia 13 de Abril de 2006. 

 

 

6. FONTESFONTESFONTESFONTES GERADORAS GERADORAS GERADORAS GERADORAS DE PARTÍCULAS DE PARTÍCULAS DE PARTÍCULAS DE PARTÍCULAS    

A emissão de partículas e gases poluentes para a atmosfera por uma unidade extractiva é 

gerada essencialmente, pelos processos de combustão dos equipamentos móveis e 

sobretudo nas acções de perfuração e/ou detonação e também de derrube. 

A emissão de partículas e gases poluentes para a atmosfera, pela pedreira “Cimo das 

Lameiras do Rio” é, de uma forma geral, gerada pelas seguintes acções: 

� Processo Extractivo através das operações de Furação, Limpeza da frente e Pegas 

de Fogo (martelos pneumáticos, escavadoras giratórias, pás carregadoras) – O 

desenvolvimento das operações de desmonte é responsável pela emissão de 

poluentes atmosféricos, 

� Remoção e Transporte do Material Desmontado (Pás escavadoras, camiões, 

dumpers) – A circulação de veículos em vias não asfaltadas e o próprio transporte do 

material proveniente do desmonte são responsáveis pela emissão de poluentes 

atmosféricos. 

� Outros: Acção do vento nas frentes da lavra. 
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Esquadrejamento 
e Aparelhagem 

 
Preparação e Traçagem 

 
Derrube 

Furacão e Corte 
 

 
Extracção e transporte do 

material desmontado 

 

Emissão de Poeiras 

No esquema seguinte apresenta-se um esquema representativo das principais operações 

responsáveis pela emissão de poeiras, durante o processo produtivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2. Emissão de poeiras em função do faseamento do desmonte. 

 

 

7. RESULTADOS OBTIDOSRESULTADOS OBTIDOSRESULTADOS OBTIDOSRESULTADOS OBTIDOS    

7.1. Poluentes atmosféricos – Matéria Particulada (PM10) 

Os resultados obtidos na amostragem de poeiras no ponto de medição seleccionado 

encontram-se na tabela seguinte. 

 

Tabela 2. Resultados obtidos para o parâmetro PM10. 

Valor Limite 
(µµµµg/m3) 

Descrição do local Período de 
Amostragem 

C máxima 
diária 

(µµµµg/m3) 

C 
média 
(µµµµg/m3) 1 Dia Ano Civil 

Receptor Sensível 
(Povoação de Tourencinho) 

7 Dias (incluindo o fim 
de semana) 

38.8 19.53 50 40 

 

Durante o período de amostragem verificou-se que os valores médios diários das 

concentrações de PM10 variam entre um valor mínimo de 3.0 µg/m3, registado entre as 04:00 

do dia 06/04 e as 07:00 do dia 06/04 e um valor máximo de 51.0 µg/m3, registado entre as 

16.00 e as 19:00 do dia 11/04/06.  

Os valores médios diários das concentrações de PM10 variam entre um valor mínimo de 5.0 

µg/m3 (registado no dia 06/04) e um valor máximo de 39.0 µg/m3 (registado no dia 11/04/06). 

O valor médio da concentração de PM10 durante toda a campanha foi 10.53 µg/m3. 
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8. CUMPRIMENTO DOS REQUCUMPRIMENTO DOS REQUCUMPRIMENTO DOS REQUCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAISISITOS LEGAISISITOS LEGAISISITOS LEGAIS    

Do ponto de vista dos Valores Limite para as partículas em suspensão, constantes do Anexo 

XII do Decreto-lei n.º 102/2010 de 23 de Setembro verifica-se que: 

� As concentrações de poeiras obtidas respeitam os valores legislados para as 

partículas em suspensão, de 50µg/m3 quando considerado o período de 24 horas, 

não se verificando a ultrapassagem desse valor ao longo da campanha de 

amostragem. Os valores obtidos respeitam também o limite anual para a protecção 

da saúde humana, apesar de se tratar de uma comparação a título indicativo, uma 

vez que a campanha teve duração de apenas 7 dias; 

� O local onde foi instalada a estação móvel de qualidade do ar, esteve sob influência 

de ventos predominantemente de Sudoeste e Nordeste; 

� Durante o período de amostragem, o local onde foi instalada a estação móvel, sofreu 

influência de ventos a Este da pedreira;  

� As maiores concentrações de partículas tiveram proveniência da direcção do 

quadrante Sudoeste e Nordeste; 

� De realçar que para além da laboração da pedreira em estudo, bem como outras 

actividades nas imediações, tiveram certamente um efeito significativo na 

concentração de poeiras na zona envolvente, quer ao projecto, quer mesmo a nível 

regional, dado o intenso tráfego e movimentação de maquinaria pesada necessária 

no decorrer das obras de construção na zona; 

� Refira-se ainda que junto ao local onde foi instalada a estação móvel decorrem as 

obras de instalação das condutas de águas residuais, pelo que a concentração de 

poeiras terá, previsivelmente, influência da movimentação de maquinaria quer a 

Norte, quer a Sul. Decreto-lei n.º 102/2010 de 23 de Setembro 

 

9. APRECIAÇÃO DE RESULTAPRECIAÇÃO DE RESULTAPRECIAÇÃO DE RESULTAPRECIAÇÃO DE RESULTADOSADOSADOSADOS    

Após a análise dos resultados obtidos verifica-se que apenas em situações em que a 

direcção do vento seja predominantemente do quadrante Noroeste, a localidade de 

Tourencinho poderá vir a ser afectada pela laboração da pedreira. No caso de se manterem 

as condições que decorreram durante a campanha efectuada, ou seja, condições de vento 

predominantemente dos quadrantes Sul, Sudoeste e Nor-Nordeste, a probabilidade de 
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afectar a localidade será reduzida, não se prevendo que a laboração da pedreira “Cimo das 

Lameiras do Rio” afecte este receptor sensível. 

Face ao exposto, e tendo em atenção os pressupostos apresentados e atendendo a que os 

valores obtidos são inferiores aos valores limite estabelecidos pela legislação vigente, 

poder-se-á concluir que a laboração pedreira “Cimo das Lameiras do Rio” não influenciará 

significativamente, a qualidade do ar na localidade de Tourencinho, não sendo susceptível 

de gerar incomodidade junto do receptor sensível mais exposto 
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ANEXO A 

Extracto do Relatório de Qualidade do Ar elaborado pelo CTCV 
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PLANOS DE MONITORIZAÇÃO 
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PGM 1 – Plano Geral de Monitorização para as Poeiras (PM10) 

a) Objectivos da Monitorização 

O Plano Geral de Monitorização para a Qualidade do Ar pretende, por um lado, controlar os 

valores de concentração de partículas (PM10) na atmosfera de modo a que se enquadrem 

nos parâmetros legais em vigor, e por outro lado, evitar potenciais impactes junto de 

receptores sensíveis. Ou seja, pretende-se por um lado cumprir a lei vigente e por outro 

prevenir a ocorrência de situações que possam eventualmente vir a pôr em causa a saúde 

pública, estando estes dois aspectos, interligados.  

De um modo geral, esta monitorização tem os seguintes objectivos: 

 
Controle constante das concentrações de poeiras na atmosfera 

Verificação das previsões efectuadas na Avaliação de Impactes 

Avaliação da necessidade da implementação de medidas mitigadoras 

Avaliação da eficácia das medidas mitigadoras 

OBJECTIVOS DA 
MONITORIZAÇÃO 

Registo histórico da qualidade do ar da área avaliada 

 

b) Fases da Monitorização 

A monitorização processa-se em cinco fases: 

1. Localização dos pontos de amostragem; 

2. Recolha de dados; 

3. Análise e tratamento dos dados; 

4. Elaboração de Relatório; 

5. Estudo e recomendação de medidas mitigadoras, em função dos resultados obtidos. 

 

c) Enquadramento legal 

A legislação em vigor em termos de qualidade do ar é o Decreto-Lei n.º 111/2002, de 16 de 

Abril, que visa evitar, prevenir ou limitar os efeitos nocivos de determinados poluentes 

atmosféricos, nomeadamente, as partículas em suspensão (PM10), sobre a saúde humana 

e sobre o ambiente na sua globalidade, bem como preservar e melhorar a qualidade do ar. 

O presente diploma vem dar resposta aos aspectos constantes na tabela seguinte.  
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Todos os procedimentos a adoptar na elaboração do plano de monitorização, deverão 

dentro do possível, seguir o Decreto-Lei supracitado. 

 

Valores Limite e Limiares de Alerta para as concentrações dos 

poluentes na atmosfera 

Métodos e Critérios de Avaliação das concentrações dos 

poluentes atmosféricos 

DECRETO-LEI N.º 111/2002 DE 

16 DE ABRIL 

Normas sobre Informação ao público 

 

d) Caracterização da fonte e área envolvente 

Deverá ser efectuada uma descrição breve da fonte geradora de poeiras, bem como da sua 

envolvente, no que diz respeito aos seguintes aspectos: 

 

Equipamentos/máquinas utilizados no processo de exploração 
FONTE MODO DE 

LABORAÇÃO 
Número de horas de laboração da pedreira 

ÁREA 
ENVOLVENTE 

DESCRIÇÃO DA 
ENVOLVENTE 

Existência de outras fontes potenciais de poeiras (efeito 

cumulativo) 
 

 

e) Parâmetros a monitorização  

Nas pedreiras a céu aberto o principal poluente atmosférico são as partículas em suspensão 

(Poeiras), sendo as mais gravosas para a saúde humana as de menor diâmetro (<10 µm), 

classificadas segundo o Decreto-Lei n.º 111/2002, de 16 de Abril, como PM10, sendo este o 

parâmetro a monitorizar. Para além deste parâmetro, dever-se-á monitorizar parâmetros 

meteorológicos, designadamente, a temperatura, velocidade do vento e humidade relativa 

em cada ponto de amostragem e que condicionam as concentrações de poeiras na 

atmosfera. 

 

PM10 

Partículas em suspensão susceptíveis de serem recolhidas 

através de uma tomada de amostra selectiva, com eficiência 

de corte de 50%, para um diâmetro aerodinâmico de 10 µm PARÂMETROS A 
MONITORIZAR 

PARÂMETROS 
METEOROLÓGICOS Temperatura, Velocidade do vento e Humidade Relativa 
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f) Técnicas de medição  

O método de amostragem vem descrito na EN 12341 “Qualidade do ar – Procedimento de 

ensaio no terreno para demonstrar a equivalência da referência dos métodos de 

amostragem para a fracção PM10 das partículas em suspensão”, anexo XI – secção IV do 

decreto-lei supracitado. Este método baseia-se na recolha num filtro da fracção PM10 de 

partículas em suspensão no ar ambiente e na posterior determinação da massa 

gravimétrica. De referir que outro método é passível de ser utilizado desde possua uma 

relação sistemática com o método de referência ou que os resultados obtidos sejam 

comprovadamente equivalentes. 

 

Na recolha da fracção de PM10 deverão, tanto quanto possível, ser cumpridas as seguintes 

orientações:  

 
O fluxo de ar em torno da tomada de ar não deve ser restringido por eventuais 

obstruções que possam afectar o seu escoamento na proximidade do dispositivo de 

amostragem (normalmente, a alguns metros de distância de edifícios, varandas, 

árvores e outros obstáculos e, no mínimo, a 0,5 m do edifício mais próximo, no caso 

dos pontos de amostragem representativos da qualidade do ar na linha de edificação) 

Em geral, a tomada de ar deve estar a uma distância entre 1,5 m e 4 m acima do 

solo. Poderá ser necessário, nalguns casos, instalá-la em posições mais elevadas 

(até cerca de 8 m). A localização em posições mais elevadas pode também ser 

apropriada se a estação for representativa de uma vasta área 

O exaustor do sistema de amostragem deve ser posicionado de modo a evitar a 

recirculação do ar expelido para a entrada do sistema 

A tomada de ar não deve ser posicionada na imediata proximidade de fontes, para 

evitar admissão directa de emissões não misturadas com o ar ambiente 

MODO DE 

RECOLHA DE 

PM10 

Factores de carácter logístico (acessibilidade, segurança) 

 

g) Localização e Caracterização dos Pontos de Amostragem 

Os pontos de amostragem, com vista a protecção do ambiente e consequentemente da 

saúde humana devem ser seleccionados de modo a fornecerem dados sobre as áreas onde 

estão localizados os receptores sensíveis mais próximos, directa ou indirectamente, 

expostos a níveis elevados durante um período significativo em relação ao período 

considerado para o(s) valor(es) limite. Os pontos de amostragem deverão, se possível, ser 

igualmente representativos de locais similares, junto de outros receptores sensíveis, não 

situados na sua proximidade imediata. 
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De um modo geral, os pontos de amostragem devem estar localizados de modo a evitar 

medir microambientes de muito pequena dimensão, na sua proximidade imediata. 

Os procedimentos de selecção de locais devem ser devidamente documentados, com 

identificação através de coordenadas e utilizando meios como fotografias da área 

envolvente e um mapa pormenorizado. Os locais devem ser reavaliados periodicamente, 

face a novos desenvolvimentos dos aglomerados populacionais e das próprias pedreiras, 

com base na actualização dessa documentação, para garantir que os critérios de selecção 

continuam a ser válidos ao longo do tempo. 

 

LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE 

AMOSTRAGEM 

Junto do(s) receptor(es) sensível(is) mais próximo(s), 

potencialmente afectado(s) pela actividade da pedreira 

 

O ponto de amostragem deve ser caracterizado quanto aos seguintes aspectos: 

 

Distância(s) ao(s) receptor(es) sensível(is) mais próximo(s) e à pedreira 
CARACTERIZAÇÃO DOS 

PONTOS DE AMOSTRAGEM 
Condições meteorológicas ocorrentes no local ou relativos à estação 

meteorológica mais próxima 

 

h) Periodicidade e Número de Amostragens 

A periodicidade das amostragens deverá seguir, dentro do possível, o definido na legislação 

em vigor, nomeadamente no Decreto-Lei n.º 111/2002, de 16 de Abril, considerando-se as 

emissões, os padrões mais prováveis de distribuição das partículas e a potencial exposição 

dos receptores sensíveis. O número de amostragens proposto está relacionado com os 

receptores sensíveis mais próximos da pedreira em estudo e com a sua potencial exposição 

à concentração de partículas no ambiente.  

Quanto à duração da campanha de amostragem, julga-se que 7 dias (incluindo o fim de 

semana) de amostragem serão adequados, tendo em consideração a situação no terreno.  

Se os resultados obtidos, perante condições atmosféricas normais, se enquadrarem na 

legislação em vigor, as campanhas de amostragem deverão atender ao seguinte: 
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DURAÇÃO  

7 dias, incluindo o fim-de-semana (de modo a obter informação 

relativa à qualidade do ar determinada por outras fontes que não 

a pedreira em estudo) 

ANO ZERO1 
Campanha no ano zero da implementação do 

projecto (situação de referência) 1 

CAMPANHAS DE 
AMOSTRAGEM 

CALENDARIZAÇÃO  
FASE DE 

EXPLORAÇÃO 

1º ano após licenciamento e posteriormente de 

acordo com os resultados obtidos 

1 
Amostragem já efectuada com o objectivo de caracterizar a situação de referência, no âmbito do estudo de 

impacte ambiental.  

 

A frequência das campanhas de amostragem ficará condicionada aos resultados obtidos na 

monitorização do primeiro ano de exploração. Assim, se as medições de PM10 indicarem a 

não ultrapassagem de 80% do valor-limite diário – 40 µg/m3, valor médio diário a não 

ultrapassar em mais de 50% do período de amostragem, as medições anuais não são 

obrigatórias e nova avaliação deverá ser realizada pelo menos ao fim de cinco anos. No 

caso de se verificar a ultrapassagem desse valor, a monitorização deverá ser anual. 

A monitorização deverá ser feita, de preferência no Verão, quando existe uma maior 

concentração de poeiras em suspensão (correspondente à maior situação de 

empoeiramento) e sob condições normais de laboração. 

 

i) Análise dos Resultados Obtidos 

Como critério de interpretação dos resultados obtidos deverão ser seguidos os valores 

indicados no anexo III – 1ª fase (até 2010) e 2ª fase (a partir de 1 de Janeiro de 2010), do 

Decreto-Lei nº 111/2002, de 16 de Abril. 

No quadro seguinte apresentam-se os valores limite para as duas fases de aplicação do 

diploma em vigor, segundo o Anexo III. 

 

VALORES LIMITE PERÍODO 
CONSIDERADO 

VALOR LIMITE PARA 
PM10 

DATA DE 
CUMPRIMENTO 

Valor limite diário para 

protecção da saúde humana 
24 horas 50 µ/m3 

1 
ª 
F

A
S

E
 

Valor limite anual para a 

protecção da saúde humana 
Ano civil 40 µ/m3 

1 Janeiro 2005 

Valor limite diário para 

protecção da saúde humana 
24 horas 50 µ/m3 

2ª
 F

A
S

E
 

Valor limite anual para a 

protecção da saúde humana 
Ano civil 20 µ/m3 

1 Janeiro 2010 
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A interpretação dos resultados far-se-á confrontando os resultados obtidos com os limites 

legais em vigor, tendo em consideração as condições meteorológicas registadas durante a 

campanha e retirando as elações possíveis. Se os níveis de concentração de poeiras 

ultrapassarem os valores limite estipulados na legislação vigente citada, dever-se-á adoptar 

medidas minimizadoras, sendo a sua eficácia avaliada nas campanhas subsequentes e/ou 

analisar a eficácia das medidas de minimização já adoptadas.  

Em função dos resultados, poder-se-á ajustar os locais de amostragem, bem como a 

periodicidade das mesmas. 
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PGM 2 – Plano Geral de Monitorização para o Ruído 

a) Objectivos da monitorização 

Este plano de monitorização pretende, por um lado, controlar os valores de emissão de 

ruído para o meio ambiente de modo a que se enquadrem nos parâmetros legais em vigor, e 

por outro lado, evitar potenciais impactes junto de receptores sensíveis. Ou seja, pretende-

se por um lado cumprir a lei vigente e por outro prevenir a ocorrência de situações que 

possam eventualmente vir a pôr em causa a saúde pública, estando estes dois aspectos, 

interligados.  

De um modo geral, a monitorização tem os seguintes objectivos: 

 

Controle constante das emissões de ruído para o meio ambiente 

Verificação das previsões efectuadas na Avaliação de Impactes 

Avaliação da necessidade da implementação de medidas mitigadoras 

Avaliação da eficácia das medidas mitigadoras 

OBJECTIVOS DA 
MONITORIZAÇÃO 

Registo histórico do ambiente sonoro da área avaliada 

 

 

b) Fases da monitorização 

A monitorização processa-se por cinco fases: 

1. Definição dos pontos de medição; 

2. Recolha de valores; 

3. Análise e tratamento dos dados; 

4. Elaboração de Relatório; 

5. Estudo e recomendação das medidas mitigadoras em função dos resultados obtidos. 

 

c) Enquadramento legal 

A legislação em vigor em matéria de ruído ambiente é o Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, que tem por objectivo a prevenção do ruído e o controlo da poluição sonora tendo 

em vista a salvaguarda da saúde e do bem-estar das populações. 

O presente diploma vem dar resposta aos seguintes aspectos: 
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Valores máximos admissíveis definidos segundos os 

instrumentos de planeamento territorial (uso do solo) 

Requisitos acústicos para a instalação e exercício de 

actividades ruidosas de carácter permanente e temporário 

DECRETO-LEI N.º 9/2007 DE 17 

DE JANEIRO 

Requisitos acústicos para actividades ruidosas em especial 

 

d) Caracterização da fonte e área envolvente 

Descrição breve da fonte emissora de ruído, bem como da sua envolvência, no que diz 

respeito, aos seguintes aspectos: 

 

Equipamentos/máquinas utilizados no processo de exploração 
FONTE MODO DE 

LABORAÇÃO 
Horário de laboração da empresa 

ÁREA 

ENVOLVENTE 

DESCRIÇÃO DA 

ENVOLVÊNCIA 

Existência de outras fontes emissoras de ruído (efeito 

cumulativo) 

 

 

e) Parâmetros a Monitorizar 

Na tabela seguinte encontram-se os parâmetros acústicos e meteorológicos a monitorizar. 

 

PARÂMETROS 

ACÚSTICOS 

Indicador de ruído diurno, em dB(A) [Ld] – valor do nível sonoro 

médio de longa duração, determinado durante uma série de 

períodos diurnos representativos de um ano. 

Indicador de ruído entardecer, em dB(A) [Le] – valor do nível 

sonoro médio de longa duração, determinado durante uma 

série de períodos do entardecer representativos de um ano. 

Indicador de ruído nocturno, em dB(A) [Ln] – valor do nível 

sonoro médio de longa duração, determinado durante uma 

série de períodos nocturnos representativos de um ano. 

Indicador de ruído diurno-entardecer-nocturno, em dB(A) [Lden] 

– valor do nível sonoro associado ao incómodo global. 

PARÂMETROS 

A 

MONITORIZAR 

PARÂMETROS 

METEOROLÓGICOS 

Temperatura do ar, precipitação, velocidade e direcção do 

vento 
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f) Técnica de Medição 

Nos procedimentos de ensaio a metodologia a adoptar será a constante da Norma 

Portuguesa NP-1730, parte 1, 2 e 3 (1996), intitulada “Acústica – Descrição e medição do 

ruído ambiente”. Apesar de não vinculativo, dever-se-á considerar o exposto nos 

documentos publicados pelo Instituto do Ambiente (IA), nomeadamente “Procedimentos 

Específicos de Medição de Ruído Ambiente” e “Directrizes para a Avaliação de Ruído de 

Actividades Permanentes (Fontes Fixas)”. 

 

Na recolha dos dados acústicos deverão, tanto quanto possível, ser cumpridas as seguintes 

orientações:  

 

Microfone colocado a uma altura de 1.2 a 1.5 m acima do solo 

Condições meteorológicas de acordo com a NP 1730 (1996): 

Medições efectuadas com filtro de ponderação A 

Medição realizada em Fast (e em Impulsivo noutro canal e em simultâneo); 

Medições efectuadas no período de referência que abrange o funcionamento das 
fontes sonoras em causa 

TÉCNICA DE 
MEDIÇÃO 

Intervalos de tempo de medição que permitam obter níveis sonoros 
representativos do ambiente sonoro em estudo 

 

A avaliação deverá ser efectuada recorrendo a sonómetro integrador de classe 1, para a 

avaliação dos parâmetros acústicos, e instrumentos de avaliação das condições 

meteorológicas, verificados por entidade competente.  

 

g) Localização e Caracterização dos Pontos de Amostragem 

Os pontos de amostragem devem ser seleccionados de modo a fornecerem dados sobre as 

áreas onde estão localizados os receptores sensíveis mais próximos, directa ou 

indirectamente, expostos a níveis elevados de ruído, bem como traduzir o contributo 

individual da fonte sonora em causa. Assim, propõem-se pontos de amostragem localizados 

na vizinhança da fonte sonora em estudo junto de receptores sensíveis passíveis de serem 

incomodados. 

De um modo geral, a localização e o número de posições de medida depende da resolução 

espacial pretendida e do objectivo do estudo. 
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Os procedimentos de selecção de locais devem ser devidamente documentados e 

identificados recorrendo a meios como fotografias da área envolvente e um mapa 

pormenorizado. Os locais devem ser reavaliados periodicamente, face a novos 

desenvolvimentos dos aglomerados populacionais e das próprias pedreiras, com base na 

actualização dessa documentação, para garantir que os critérios de selecção continuam a 

ser válidos ao longo do tempo. 

Os pontos de amostragem devem ser caracterizados quanto aos seguintes aspectos: 

 

Distância ao receptor sensível mais próximo e à fonte emissora de ruído CARACTERIZAÇÃO DOS 

PONTOS DE 

AMOSTRAGEM 
Condições meteorológicas ocorrentes no local ou relativos à estação 

meteorológica mais próxima 

 

h) Periodicidade de Medição 

A campanha efectuada no ano zero permite recolher dados acústicos “reais” no espaço e no 

tempo considerado. Se os dados recolhidos apresentarem, para um dos pontos, valores 

superiores ao limite máximo admissível, é proposta uma periodicidade de amostragem 

bienal, de modo a obter medições mais representativas da situação do terreno.  

 

ANO ZERO
1 

Campanha de amostragem efectuada para 

caracterizar a situação de referência 1 PERIODICIDADE 

DE MEDIÇÃO 
CALENDARIZAÇÃO 

FASE DE 
EXPLORAÇÃO 

Campanhas bienais (de modo a acompanhar a 

evolução dos níveis de emissão de ruído) 

1
Amostragem já efectuada no âmbito do estudo de impacte ambiental. 

 

i) Análise dos Resultados Obtidos 

Como critério de interpretação dos resultados obtidos deverão ser seguidos os valores 

indicados no Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro. 

A interpretação dos resultados far-se-á confrontando os resultados obtidos com os limites 

legais em vigor, tendo em consideração as condições meteorológicas registadas durante a 

campanha. Se os níveis sonoros ultrapassarem os valores limite estipulados na legislação 

vigente, dever-se-ão adoptar medidas minimizadoras, sendo a sua eficácia avaliada nas 

campanhas subsequentes e/ou analisar a eficácia das medidas de minimização já 

adoptadas. Em função dos resultados, poder-se-á ajustar os locais de avaliação, bem como 

a periodicidade de amostragem. 
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Plano Geral de Monitorização para a Gestão de Resíduos 

a) Objectivos da monitorização 

A monitorização a nível da gestão de resíduos terá duas abordagens, por um lado pretende-

se uma actuação constante no sentido de prevenir e remediar potenciais ocorrências como 

os derrames e contaminação dos solos, o controle dos locais de armazenamento de 

resíduos e a recolha selectiva desses resíduos referenciados (óleos, sucatas), por parte de 

empresa credenciada, gestão diária de resíduos sólidos urbanos, controle dos locais de 

manutenção de equipamentos/viaturas, etc. Por outro lado pretende-se controlar e 

acompanhar o cumprimento da legislação em vigor. 

 

b) Fases da monitorização 

A monitorização processa-se por cinco fases/procedimentos: 

1. Identificação de potenciais ocorrências (por exemplo, derrame de óleos no solo); 

2. Correcção de problemas; 

3. Manutenção dos locais de recolha de armazenamento de resíduos, nomeadamente 

depósito em bidões de óleos e sucatas, contentores de RSU, etc, que deverão ser 

armazenados em local impermeabilizado; 

4. Documentação e arquivo de todas as guias de acompanhamento de resíduos; 

5. Preenchimento anual do Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR), on-line, na 

página de internet do SIRAPA – Sistema de Registo da Agência Portuguesa de 

Ambiente (http://sirapa.apambiente.pt.), respeitante ao ano anterior, tal como 

constante no Decreto-lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, e na Portaria n.º 

1408/2006, de 18 de Dezembro. 

 

c) Periodicidade 

Procedimento constante e diário durante a vida útil da pedreira. As condições deverão ser 

aferidas pelo encarregado da pedreira numa base semanal. Desta forma, deve ser verificado 

o estado de manutenção dos contentores de resíduos, dos locais de manutenção, etc, 

intervindo em função da análise efectuada através das operações de manutenção 

necessárias. 
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LICENCIAMENTO DA PEDREIRA “CIMO DAS LAMEIRAS DO RIO”  ANEXO TÉCNICO DO EIA                      

PEDRANOSSA – GRANITOS NATURAIS, LDA. 

Plano Geral de Implementação das Medidas de Recuperação 

Paisagística 

a) Objectivos da Monitorização 

Fazer cumprir as medidas apontadas no Plano Ambiental e de Recuperação Paisagística. 

 

b) Fases da Monitorização 

Este plano de monitorização visa reforçar a importância do cumprimento das medidas 

propostas no PARP, nomeadamente as medidas consideradas de implementação imediata, 

as medidas faseadas (no decorrer da exploração) e as medidas de recuperação final. 

 

c) Periodicidade 

Deverá ser acompanhado rigorosamente o cronograma temporal apresentado no PARP. 

 

 

 

 


